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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS.

 

AVISO DE REABERTURA –

 

TOMADA DE PREÇOS 3/2023

 

PM-ADM-2023/00110

 

A(O) PREGOEIRA(O) E EQUIPE DE APOIO

 

DO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA/MS, TORNA PÚBLICO QUE 
REABRIRÁ A SESSÃO PÚBLICA DA

 

TOMADA DE PREÇOS 3/2023, PARA DE ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ÀS

 

11:30 h

 

do dia

 

19 de abril

 

de 2023, na sala de reuniões de Licitação no Paço 
Municipal (Prefeitura Municipal de Nova Andradina/MS), localizada na Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541, 
Centro, Nova Andradina -

 
MS, CEP 79.750-000. A presente reabertura tem com finalidade a continuidade da escolha 

da proposta mais vantajosa para Reforma de calçadas, alambrados e pintura da quadra poliesportiva –  Praça 
Shichiro Nakamura-

 
Bairro: Morada do

 
Sol, conforme COMUNICACAO SIGA Nº PM-CIN-2023/00034 e 

Solicitação nº 26/2023, a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

 
Qualquer informação poderá ser obtida 

junto a Comissão Permanente de Licitação no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 
07h00min às 13h00min ou pelo e-mail:

 

licitacao@pmna.ms.gov.br

 
      

Nova Andradina -

 

MS, 14

 

de abril de 2023.

 
 

Edna de Souza Lima

 

Membro da C. P. L.

 
AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2023.

 

EXCLUSIVO LC 123/2006

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 039/2023

 

–

 

Processo n° PM-ADM-2022/00079,

 

regulamentado pelo Decreto nº 947, 
de 14 de dezembro de 2009, Lei Complementar 123/2006. Tipo menor preço. Objeto: Contratação 
de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual 
(MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006 para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM 
NUVEM PARA A CONTRATAÇÃO DE 200 CONTAS DE E-MAIL CORPORATIVO DO TIPO 
EXCHANGE COM A CAPACIDADE DE 25GB CADA CONTA, , PARA ATENDER DEMANDAS 
DO MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA/MS, CONFORME CI Nº 019/2022 E SOLICITAÇÃO DE 
COMPRA Nº 104/2023, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO , 
CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I –

 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, no site da 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: 

LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer 
esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. 
Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. 
Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação:

 

Dia: 28/04/2023 às 
07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 14

 

de abril de 2023

 

Welinton Bachega Brito

 

Setor de Licitações

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2023

  

Processo n° PM-ADM-2023/002048

 

EXCLUSIVO LC 123/2006

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 040/2023

 

–

 

Processo n° PM-ADM-2023/002048,

 

regulamentado pelo Decreto nº 
947, de 14 de dezembro de 2009, Lei Complementar 123/2006. Tipo menor preço. Objeto: 
Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
Individual (MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006 para 
Serviços de sonorização e iluminação para atender a Fundação Nova-andradinense de Cultura, 
conforme CI 900/2023, solicitação 5/2023, a pedido da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência elaborado pela 
Secretaria Municipal de Educação, e Edital nº 40/2023

  O edital e seus anexos estarão disponíveis

 
no site da Prefeitura Municipal de Nova 

Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o 
setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone 
(67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da 
Proposta

 

e Documentação:

 

Dia: 28/04/2023 às 10h00min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 14

 

de abril de 2023

 

Katiuscia S Lima

 

Setor de Licitações

 DISPENSA

 

DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

PROCESSO SIGA N.º PM-ADM-2023/01143

 

1.

 

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº 360

 

de 17

 

de maio

 

de 2021

 

vem, por meio deste, indicar a 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada

 

“PROJETO VIDA PLENA 
-

 

COMUNIDADE CATóLICA BETEL ”,

 

a fim de se firmar o TERMO DE FOMENTO, objetivando executar ações de 
interesse comum, conforme justificativas em abaixo:

 

2.

 

Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e Técnico, 
bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Chamamento Público, conforme 
o

 

art.

 

30, da Lei Federal 13.019/2014, onde a OSC

 

desenvolve atividades voltadas ou vinculadas a serviço Social e 
devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo, referente a celebração de TERMO DE FOMENTO, tendo em 
vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico objetivando destinar recursos financeiros para “Atender crianças e 
adolescentes as quais os vínculos familiares estão fragilizados ou foram rompidos apresentando assim um 
contesto de vulnerabilidade social e familiar”. 
4.

 
“PROJETO VIDA PLENA -

 
COMUNIDADE CATóLICA BETEL ”,

 
CNPJ: 00.639.663/0001-50,

 
no valor anual de 

R$ 120.150,00

 
(cento e

 
vinte mil

 
cento

 
e

 
cinquenta reais)

 
–

 
SUBVENÇÕES SOCIAIS.

 5.

 

Proj./Ativ.:

 

2.043

  

–

 

Gestão da Secretária de Assistência Social.

 
Elemento de Despesas:

 

3.3.50.43.00.00.00.00.00 –

 

Subvenção Social

 

Código Reduzido: 97

 

6.

 

Condições de Execução:

  

A partir da assinatura até 31/12/2023.

 

7.

 

Dotação Orçamentária:

 
 

órgão:

 

07.000

 
 

Unidade:

 

07.009

 
 

Função:

 

08.244.0009

 
 

Código Reduzido: 97

  

Nova Andradina –

 

MS, 12

 

de abril

 

de 2023.

 

Delma Prado Cavalcante

 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS.

 

PRORROGAÇÃO

 

II

 

POR

 

ALTERAÇÃO NO EDITAL

 

TOMADA DE PREÇO

 

Nº 47/2023

 

O(A)

 

Presidente (a)

 

e a Comissão de

 

licitação, leva ao conhecimento dos interessados que o

 

Edital do 
Tomada de Preço

 

nº 47/2023,

 

Processo nº 110861/2022

 

–

 

FLY Nº 0333.0010431/2022, Objeto:

 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO E SISTEMA SPDA, nos campos de 
futebol atrás do Estádio Municipal CT1, CT2 e campo de areia Ercílio Carreira Mendes em Nova Andradina/MS 
conforme CI nº 6182022

 
e solicitação n° 1969/2022

 
a pedido da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 

conforme especificado no Anexo I – termo de referência do Edital, cuja data de abertura estava prevista para o dia  
17/04/2023

 
às 07h30min

 
(Horário Local), conforme publicado no Diário Oficial do Município, ANO: VIII

 
–

 
Nº 1.538, 

Sexta

 
-

 
feira, 10

 
de março de 2023, e Diário Oficial Eletrônico nº 11.100 de 13 de março de 2023.

 Tendo em vista alteração de data, fica prorrogado

 

a data de abertura conforme segue:

 
A abertura dos envelopes será para o dia 08/05/2023

 

às 07h30min.

 

Ficam retificadas as demais informações e o referido Edital, para as empresas que já o retiraram.

 

Nova Andradina -

 

MS, 14

 

de março

 

de 2023.

 

Claudio Sanches

 

Setor de Licitação
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PORTARIA Nº. 210, de 29

 

de

 

Março

 

de 2023.

 

Republicado por incorreção 31-03-2023-Edição nº 1553-2023

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento exarado no processo: PM-ADM-2023/02923;

 

CONSIDERANDO que é imprescindível realizar a avaliação dos imóveis que serão

 

doados, 
concedidos em direito de uso ou permissão de uso;

 
 

Art. 1º

 
Nomear uma Comissão Permanente de Avaliação dos Imóveis que

 
serão doados,

 

concedidos em direito real de uso ou permissão de uso, pelo Programa de Desenvolvimento e Apoio à 
Industrialização do Município de Nova Andradina/MS, com fundamento na Lei 1.258, de 08 de Junho  de 2015, 
e pelo Andradina - PRODINAN, Programa de Desenvolvimento Comercial e de Prestação de Serviço –  
PRODCOP, com fundamento na Lei nº 1.396, de 25 de Agosto de 2017.

 Art. 2º

 
A Comissão Permanente será composta pelos seguintes membros:

 I –

 

Júlio César Castro Marques, como Presidente;

 
II –

 

Valter Valentin Pinto, como membro;

 

III –

 

Natália da Cruz Leite, como membro

 

Art. 3º

 

A Comissão ora criada terá prazo de 30 (trinta) dias para apresentar cada laudo de 
avaliação do imóvel, após solicitado formalmente no processo administrativo.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de março

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA/SEMEC Nº

 

19,

 

DE 14

 

DE ABRIL

 

DE 2023.

 
      

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão 
responsável pelo Processo Seletivo Simplificado de 
candidatos para ocupar

 

a

 

função de Assistente de 
Educação Infantil, da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina.

 
 

            

A SECRETÁRIA

 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROFª.

 

GIULIANA MASCULI 
POKRYWIECKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
 
            

RESOLVE: 

 
 
            

Art. 1º Nomear os membros da Comissão responsável pelo Processo Seletivo Simplificado de 
candidatos para ocupar função de Assistente de Educação Infantil, da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina, conforme a seguir:

 
  

I-
 

Ana Claudia Cordeiro Pelegrini;
 

II- Euzebio de Souza; 
III-

 
Karoline Maciel de Souza;

  IV-

 
Mailza Aparecida de Paiva;

 V-

 

Marcia Ghiraldi Resende;

  
VI-

 

Maria Solange Oliveira;

 

VII-

  

Marileuza Rodrigues de Oliveira Zanata;

 

VIII-

 

Monica Simone Chiaveli dos Santos;

 

IX-

  

Solange Natal Ferreira da Silva;

 

X-

 

Carla Fernanda Sampaio.

 
 

            

Art. 2º Compete a Comissão responsabilizar-se por todo o processo que se inicia desde a elaboração 
do Edital até a publicação do resultado final. 

 
  
            

Art. 3º.  Esta Portaria

 

entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Nova Andradina -

 

MS,

 

14

 

DE ABRIL DE 2023

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYVIECKI

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

PORTARIA Nº. 235

 

de 12

 

de Abril

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
SUZANA FERNANDES DE SIQUEIRA e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora SUZANA FERNANDES DE SIQUEIRA, Matrícula 6864, funcionária 
efetiva no cargo de Agente de Serviços de Saúde, lotada  na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no 
período de 04/04/2023

 
à 02/07/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
04/04/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 12

 

de abril 

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 236

 

de 12

 

de Abril

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
JANDIRA REVERTE DOS SANTOS e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora JANDIRA REVERTE DOS SANTOS, Matrícula 5312, funcionária 
efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
Auxílio-doença, no período de 12/04/2023

 
à 01/07/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal 

n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
12/04/2023,

 

revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 12

 

de abril

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

 

237,

 

12

 

de Abril de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
THAIS ALVES MARTINS e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora THAIS ALVES MARTINS, Matrícula 7722, funcionária  efetiva  no cargo 
de Auxiliar de Serviços Básicos, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no período de 17/04/2023 
à

 
15/07/2023,

 
com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
17/04/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 12

 

de abril de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA Nº.

  

238, de 12

 

de Abril

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
CARMELITA APARECIDA DOS SANTOS e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora CARMELITA APARECIDA DOS SANTOS, Matrícula 4713, funcionária  
efetiva no cargo de Agente de Serviços de Saúde, lotada  na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no 
período de 01/04/2023

 
à 29/07/2023,

 
com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
01/04/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 12 de abril

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 239

 

de 12

 

de Abril

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
ADRIANA SILVA DE OLIVEIRA SOUZA e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora ADRIANA SILVA DE OLIVEIRA SOUZA, Matrículas 1980/3940, 
funcionária efetiva no cargo de Profissional da Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Auxílio-doença, 
no período de 13/04/2023

 
à 03/05/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
13/04/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS,12

 

de abril

  

2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA Nº. 240

 

de 12

 

de Abril

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
DEBORA FREIRE SANTOS e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora DEBORA FREIRE SANTOS, Matrícula 4647, funcionário efetivo no 
cargo de Auxiliar de Serviços básicos, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Auxílio-
doença, no período de 10/04/2023 à 09/05/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
10/04/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 12

 

de

 

abril

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

PORTARIA Nº. 241 de 12

 

de Abril de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
JOSIANE ROCHA E SILVA CALANCA e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder ao servidor JOSIANE ROCHA E SILVA CALANCA, matrícula 7353, funcionário 
efetivo no cargo de Profissional de Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Auxílio-
doença, no período de 04/04/2023

 
à 01/10/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
04/04/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 12

 

de Abril  de 2023

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 242, de 12

 

de Abril

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidor

 

GABRIEL FERREIRA

 

AGOSTINHO

 

e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder ao servidor GABRIEL FERREIRA AGOSTINHO  Matrícula 11214, funcionário 
efetivo no cargo de Técnico de Serviços organizacionais, lotado na Secretaria de Assistência Social., Auxílio-doença, 
no período de

 
30/03/2023

 
à

 
28/04/2023,

 
com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia

 

30/03/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 12

 

de abril

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 243

 

de 12

 

de Abril

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
ANA PAULA DE OLIVEIRA PEREIRA 
AZEVEDO

 

e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora ANA PAULA DE OLIVEIRA PEREIRA AZEVEDO
 

Matrícula 8280, 
funcionária efetiva no cargo de Gestor de Serviços Organizacionais,  lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, Auxílio-doença, no período de 27/03/2023

 
à 25/04/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei 

Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
27/03/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS,12

 

de abril

  

2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

As

 

Empresas

 
 

CENTRAL EMPRESAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO;

 

CONSTRUMAIS CONSTRUTORA –

 

LTDA;

 

ESTRUTURAL CONSTRUTORA LTDA –

 

ME;

 

JR CONSTRUTORA;

 

JR OBRAS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI –

 

EPP. ;

 

MS CONSTRUÇÃO E GERENCIAMENTO DE OBRAS -

 

LTDA;

 

QUEIROZ ENGENHARIA;

 

REZENDE CONSTRUTORA –

 

EIRELI;

 

V. SANTANA DOS SANTOS –

 

EIRELI.

 
 

OFÍCIO

 
 
 O Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação leva ao conhecimento dos  interessados  

que se fizeram presentes e ausentes no certame licitatório  na  Tomada de Preço  nº 43/2022, sessão  de 
abertura das PROPOSTA DE PREÇO, ocorrida em 13 de abril de 2023, às 08h  horário local,  que 
após acurados os envelopes das demais empresas, tornou-se por vencedora do certame licitatório a 
empresa V. SANTANA DOS SANTOS –

 

EIRELI, conforme demonstra a ATA

 

DE REUNIÃO DE 
JULGAMENTO DA PROPOSTA, que seguem anexo.

  
 

Assim,

 

em razão dos princípios esculpidos na Constituição Federal, especialmente contraditório 
e ampla defesa (LX art. 5),

 

INTIMO as

 

empresas acima mencionadas, para,

 

querendo,

 

apresentar recurso

 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

 

contados a partir da publicação

 

na imprensa oficial, em conformidade 
com o Art. 109, inciso

 

I, alínea

 

“b”, c/c § 1º,

 

da Lei 8.666/93. 

 
 

Nova Andradina

 

-

  

MS, 14 de abril

 

de 2023.

 
 

Claudio Sanches

 

Presidente da Comissão Permanente

 

De Licitações. 
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CONVOCAÇÃO

 

DO

 

EDITAL 01/2023

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
 

A secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o Resultado Final do

 

processo Seletivo Simplificado, vem convocar conforme relação anexa:

 
 

ITEM

 

CARGO/FUNÇÃO/ATIVIDADE

 

QTDE.

 

01

 

-

 

Auxiliar de Serviços de Coleta de Lixos e Outros / Masculino/Sede

 

16

 

02

 

-

 

Operador de Mini Carregadeira

 

-

 

Sede

 

01

 

03

 

-

 

Mecânico

 

-

 

Sede

 

01

 
 

RELATORIO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023 CONFORME ABAIXO:

 
 

 

1 -

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS

 

DE COLETA DE LIXO E OUTROS

 

(MASCULMO)

 

Clas.

 

Nome

 

RG

 

SITUAÇÃO

 

1

 

Paulo Henrique C.Barbosa Matos

 

xxxxxx0 SSP/MS

 

APROV

 

2

 

Devanei Santos da Silva 

 

xxxxxx1 SSP/MS

 

APROV.

 

3

 

João Vitor dos Santos Lopes

 

xxxxxx511 SSP/SP

 
APROV

 

4

 
Jeferson Domingues da Silva 

 
xxxxxx7 SSP/MS

 
APROV

 

5 João Victor de Oliveira Moura xxxxxx5  SSP/MS  APROV
 

6 Gilmar de Andrade Alves xxxxxx2  SSP/MS  APROV  
7

 
Jeferson da Silva Machado

 
xxxxxx9  SSP/MS

 
APROV

 8

 

Murilo Henrique dos Santos

 

xxxxxx7  SSP/MS

 

APROV

 9

 

Andre Victor Bastos Souza

 

xxxxxx0 SSP/MS

 

APROV

 
10

 

Danilo de Souza

 

xxxxxx9 SSP/MS

 

APROV

 

11

 

Josenildo Andrade de Souza

 

xxxxxx

  

SSP/RO

 

APROV

 

12

 

Jonathan Bertolino de Melo

 

xxxxxx2  SSP/MS

 

APROV

 

13

 

Leonardo Soares de Oliveira

 

xxxxxx4 SSP/MS

 

APROV

 

14

 

Ediel Gonçalves de Oliveira

 

xxxxxx3  SSP/MS

 

APROV

 

15

 

Diego dos Santos Macedo

 

xxxxxx0  SSP/MS

 

APROV

 

16

 

Pedro Henrique Oliveira Batista

 

xxxxxx6  SSP/MS

 

APROV

 

 

2 -

 

OPERADOR DE MINI CARREGADEIRA

 

-

 

SEDE

 

 

1

 

Ismael Renan de Lima May

 

xxxxxx2 SSP/MS

 

APROV.

 

 

3 –

 

MECÂNICO -

 

SEDE

 

 

1

 

Leandro de Santana Gomes

 

xxxxxx7 SSP/MS

 

APROV.

 

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO

 

CONTRATO

 

Nº

 

063/2022

 

Por meio deste instrumento,

 

o MUNICPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução Normativa Nº

 

54/2016, resolve registrar o 
encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº

 

063/2022, celebrado com a Empresa

 

MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 
(MATRIZ

 

E FILIAIS)

 

O

 

presente processo

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a contento 
pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

�
 

As
 

obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As

 
garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo 
de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
  

Nova Andradina-MS, 12

 

de abril

 

de 2023.

 

Giuliana Masculi pokrywiecki

 

Secretária Municipal

 

de Educação, Cultura e Esporte.

 

14/04/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 860/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.21.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

220.055,70

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPE

27.243,00

35.247.597/0001-58

2.045.145,22

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

247.298,70

2.292.443,92

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de materiais de limpeza, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas ramificações, bem como, as campanhas de saúde desenvolvidas
por essa Secretaria. Conforme Ata de Registro de Preços nº 04/2023(Licitação Nº 176/2022) PM-ADM  110118/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 04/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 176/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 04/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R ARICANDUVA3873 - SALA  02 - Umuarama PR

Pregão presencial

176/2022

110118/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

077 - Banco Intermedium S.A.

1- - SAO PAULO

4877635-1

Corrente

14/04/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 27.243,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.292.443,92

Valor Dotação: 2.300.000,00

12/12/2022Data:

Data: 20/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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14/03/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 861/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.21.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

247.298,70

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPIT

2.070,00

34.479.558/0001-13

2.043.075,22

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

249.368,70

2.292.443,92

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de materiais de limpeza, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas ramificações, bem como, as campanhas de saúde desenvolvidas
por essa Secretaria. Conforme Ata de Registro de Preços nº 05/2023(Licitação Nº 176/2022) PM-ADM  110118/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 05/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 176/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 05/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO4465 - EDIF - Umuarama PR

Pregão presencial

176/2022

110118/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

6459- - UMUARAMA PR

66194-5

Corrente

14/03/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 2.070,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.292.443,92

Valor Dotação: 2.300.000,00

12/12/2022Data:

Data: 20/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

14/03/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 862/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.21.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

249.368,70

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

COMERCIAL MALLONE LTDA

10.436,50

00.589.733/0001-03

2.032.638,72

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

259.805,20

2.292.443,92

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de materiais de limpeza, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas ramificações, bem como, as campanhas de saúde desenvolvidas
por essa Secretaria. Conforme Ata de Registro de Preços nº 06/2023(Licitação Nº 176/2022) PM-ADM  110118/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 06/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 176/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 06/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R ALVARO BRANDAO1555 - - Dourados MS

Pregão presencial

176/2022

110118/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

31534- - DOURADOS MS

5403-8

Corrente

14/03/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 10.436,50

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.292.443,92

Valor Dotação: 2.300.000,00

12/12/2022Data:

Data: 20/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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14/03/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 863/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.21.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

259.805,20

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MARLI COSIM DE OLIVEIRA

2.427,00

11.001.784/0001-99

2.030.211,72

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

262.232,20

2.292.443,92

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de materiais de limpeza, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas ramificações, bem como, as campanhas de saúde desenvolvidas
por essa Secretaria. Conforme Ata de Registro de Preços nº 07/2023(Licitação Nº 176/2022) PM-ADM  110118/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 07/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 176/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 07/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R MILTON MODESTO 2003 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

176/2022

110118/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

104 - Caixa Econômica Federal

7886- - NOVA ANDRADINA

1.654-3

Corrente

14/03/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 2.427,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.292.443,92

Valor Dotação: 2.300.000,00

12/12/2022Data:

Data: 20/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

14/03/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 864/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.21.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

262.232,20

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS - EIRELI

26.372,90

18.729.614/0001-74

2.003.838,82

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

288.605,10

2.292.443,92

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de materiais de limpeza, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas ramificações, bem como, as campanhas de saúde desenvolvidas
por essa Secretaria. Conforme Ata de Registro de Preços nº 08/2023(Licitação Nº 176/2022) PM-ADM  110118/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 08/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 176/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 08/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R TAKEO TAKIMOTO340 - - Dourados MS

Pregão presencial

176/2022

110118/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A.

903- - NOVA ANDRADINA

32986-8

Corrente

14/03/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 26.372,90

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.292.443,92

Valor Dotação: 2.300.000,00

12/12/2022Data:

Data: 20/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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14/03/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 865/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.21.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

288.605,10

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

SUPERMERCADO PARAISO LTDA ME

19.990,00

24.397.411/0001-20

1.983.848,82

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

308.595,10

2.292.443,92

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de materiais de limpeza, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas ramificações, bem como, as campanhas de saúde desenvolvidas
por essa Secretaria. Conforme Ata de Registro de Preços nº 09/2023(Licitação Nº 176/2022) PM-ADM  110118/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 09/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 176/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 09/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

AV. IVINHEMA 1702 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

176/2022

110118/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A.

903- - NOVA ANDRADINA

42.136-3

Corrente

14/03/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 19.990,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.292.443,92

Valor Dotação: 2.300.000,00

12/12/2022Data:

Data: 20/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

14/03/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 866/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.21.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

308.595,10

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

ORGANIZE CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE L

24.950,00

27.583.254/0001-36

1.958.898,82

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

333.545,10

2.292.443,92

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição de materiais de limpeza, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e suas ramificações, bem como, as campanhas de saúde desenvolvidas
por essa Secretaria. Conforme Ata de Registro de Preços nº 10/2023(Licitação Nº 176/2022) PM-ADM  110118/2022

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 10/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 176/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 10/2023

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

AV PREFEITO LUDIO MARTINS COELHO 3688 - Campo Grande MS

Pregão presencial

176/2022

110118/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

14/03/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 24.950,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.292.443,92

Valor Dotação: 2.300.000,00

12/12/2022Data:

Data: 20/01/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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109987/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 185/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº

Página: 1 / 5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46 / 2023

No dia 13 do mês de abril do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público intern o,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-18, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, situada à AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SEC MUN. DE SAÚDE, o(a) S r
(a) HERNANDES ORTIZ, inscrito(a) no cpf sob o nº 800.565.801-00, nesta reuniram-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio, que neste ato
denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 28.069.066/0001-57, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr.(a) LUIZ EDUARDO DOS SANTOS, CPF N° 223.432.958-24, neste ato denominado simplesmente Fornecedor,
resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 46 / 2023, mediante às cláusulas e
condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 2,66,70,87,92

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

28.069.066/0001-57 LUIZ EDUARDO DOS SANTOS 223.432.958-24

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSUMO,  ODONTOLOGICOS,  PARA  ATENDER  GABINETES  AOS  GABINETES
ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE/ ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - CEO, conforme
CI nº 269/2022 e Solicitação nº 1793/2022, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 185/2022, a saber:

ANESTÉSICO INJETÁVEL MEPIVACAINA 3% SEM
VASOCONSTRITOR - CAIXA COM 50 TUBETES.

2 CAIXA DLA 50 294,00 14700,00

GUTA PERCHA PROTAPER NEXT X3. PONTAS DE
GUTTA-PERCHA COMPATIVEIS COM AS VÁRIAS
FORMAS CRIADAS PELAS LIMAS PROTAPER NEXT.

66 CAIXA DENTSPLY 24 141,90 3405,60

IONÔMERO DE VIDRO  - KIT CONTENDO: 1 FRASCO DE
CIMENTO EM Pó 10G -1 FRASCO DE LIQUIDO 8 ML, 1
DOSADOR DE Pó, 1 BLOCO DE ESPATULAÇÃO.
POSSUIR BOA ADESÃO AO ESMALTE E A DENTINA SEM
NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE RETENÇÕES,
INDICADO PARA ART, BIOCOMPATIVEL, LIBERAÇÃO DE
FLUOR COM FINALIDAE ANTICARIOGENICA E RECARGA
DE FLUOR.

70 KIT MAQUIRA 50 67,00 3350,00

Lima rotatória 31mm cartela c/ 3 limas X3. (Tipo
Protaper ou similar).

87 KIT DENTSPLY 120 443,00 53160,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Página: 2 / 5

Lima rotatória 25mm cartela c/ 3 limas X5. (Tipo
Protaper ou similar).

92 KIT DENTSPLY 120 445,00 53400,00

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 185/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 185/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 185/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SEC MUN. DE SAÚDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização  aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Total do Participante: 128.015,60
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Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SEC MUN. DE SAÚDE, acompanhada de CND’s, da Certidão Negativa
do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SEC  MUN.  DE  SAÚDE,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou  entidade  requisitante,
aplicar ao fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa, pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela
recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,  ressalvados  os  casos
previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SEC MUN. DE SAÚDE a proposição de aplicação  das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo  Quinto  –  A  aplicação  das  penalidades  previstas  no  inciso  VI  será  de  competência  exclusiva  do  SEC MUN.  DE  SAÚDE,
facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida  mediante
ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor na presença das
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testemunhas que abaixo também, subscrevem.

HERNANDES ORTIZ 
SEC MUN. DE SAÚDE

Nova Andradina,13 de abril de 2023

CNPJ: 28.069.066/0001-57

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES

EDNA DE SOUZA LIMA
PREGOEIRA                                           _____________________________________

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
MEMBRO                                                _____________________________________

CLAUDIO SANCHES
MEMBRO                                                _____________________________________
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 185/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47 / 2023

No dia 13 do mês de abril do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público intern o,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-18, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, situada à AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SEC MUN. DE SAÚDE, o(a) S r
(a) HERNANDES ORTIZ, inscrito(a) no cpf sob o nº 800.565.801-00, nesta reuniram-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio, que neste  ato
denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS EIRE LI,
43.352.606/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) DANIEL DA SILVA PAGANOTTI, CPF N° 034.055.821-05, ne ste ato
denominado simplesmente Fornecedor, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO S
N° 47 / 2023, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E
ODONTOLOGICOS EIRELI

1,3,30,31,32,33,37,39,44,45,46,47,48,53,54,55,56,58,60,
61,62,63,65,67,69,71,72,73,74,93,105

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
MEDICOS E ODONTOLOGICOS EIRELI

43.352.606/0001-07 DANIEL DA SILVA PAGANOTTI 034.055.821-05

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSUMO,  ODONTOLOGICOS,  PARA  ATENDER  GABINETES  AOS  GABINETES
ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE/ ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - CEO, conforme
CI nº 269/2022 e Solicitação nº 1793/2022, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 185/2022, a saber:

Alginato Hidrogun 5 com 453 g. Longa
conservabilidade do molde.

1 UNIDADE hydrogum 10 160,00 1600,00

Aplicador tipo Microbrush com 100 unidades do tipo
Fino.

3 FRASCO FGM 50 23,00 1150,00

BRONCAS DIAMANTADAS FG 3080 CÔNICA30 UNIDADE fava 100 23,00 2300,00

BRONCAS DIAMANTADAS FG 3082 CÔNICA
EXTREMIDADE INATIVA

31 UNIDADE fava 100 9,40 940,00

BRONCAS DIAMANTADAS FG 3083 CÔNICA
EXTREMIDADE INATIVA

32 UNIDADE fava 100 10,00 1000,00

BRONCAS DIAMANTADAS 4082 CÔNICA EXTREMIDADE
INATIVA

33 UNIDADE fava 100 9,60 960,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS EIRELI
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BROCA CARBITE FGC 6 ESFERICA LONGA - ALTA
ROTAÇÃO

37 UNIDADE angelus 50 33,00 1650,00

BROCA CARBITE CIRURGICA TUNGSTENIO TRONCO -
CÔNICA CORTE CRUZADO - PM

39 UNIDADE angelus 50 27,20 1360,00

BROCA ENDO Z44 UNIDADE angelus 100 54,00 5400,00

PONTA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DURA
WHITE FG - SHOFU CHAMA

45 UNIDADE mklife 100 35,00 3500,00

PONTA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DURA
WHITE FG - SHOFU OGIVA

46 UNIDADE mklife 100 35,00 3500,00

BROCA LENTULO 21MM - SORTIDA N° 1-4 CA.
EMBALAGEM C/ 4 UNIDADES. ESPIRAL DE AÇO
INOXIDAVEL INDICADA PARA LEVAR MEDICAÇÕES
E/OU CIMENTOS PARA OS CANAIS RADICULARES.
REGISTRO NA ANVISA 80196880198. LENTULO 1
VERMELHA: N° 25. LENTULO 2 AZUL: N° 30 VERDE: N°
35. LENTULO 4 PRETA: N° 40.

47 EMBALAGE
M PLASTICA

tdk 6 111,00 666,00

BROCA LENTULO 25MM - SORTIDA N° 1-4 CA.
EMBALAGEM C/ 4 UNIDADES. ESPIRAL DE AÇO
INOXIDAVEL INDICADA PARA LEVAR MEDICAÇÕES
E/OU CIMENTOS PARA OS CANAIS RADICULARES.
REGISTRO NA ANVISA 80196880198. LENTULO 1
VERMELHA: N° 25. LENTULO 2 AZUL: N° 30 VERDE: N°
35. LENTULO 4 PRETA: N° 40.

48 EMBALAGE
M PLASTICA

tdk 6 145,00 870,00

Cimento Endodôntico Sealapex. Embalagem com 1
tubo de base com 12g + 1 tubo de catalisador com
18g. Obturador de canal de hidróxido de cálcio livre
de eugenol. Fácil manipulação e ótima aderência às
paredes radiculares. Radiopacidade e fluidez
adequada. Presa rígida e resistência à umidade.
Forma de apresentação que possibilita uma mistura
uniforme. Biocompatibilidade.  Baixa contração.
Composição Catalisador: salicilato de isobutila,
trióxido de bismuto, dióxido de titânio, pigmentos.
Composição Pasta Base: óxido de zinco, resina
polimérica, hidróxido de cálcio. Tempo de trabalho:
15 a 20 segundos. Presa inicial de 60 minutos e presa
final em 24 horas.

53 UNIDADE angelus
MTAFillapex

10 482,00 4820,00

Cimento Forrador de Hidróxido de Cálcio
Fotopolimerizável-   Embalagem c/ 1 seringa c/ 2g + 3
bicos aplicadores. Biocompatível e fotopolimerizável.
Aplicação controlada por meio de seringa. Pronto para
uso. Cor semelhante à dentina não interferindo no
resultado estético dos materiais restauradores. Possui
alta resistência à dissolução pelo ácido fosfórico
utilizado no condicionamento ácido das estruturas
dentais. Radiopaco. Possui potencial adesividade a
superfície metálica agindo como opacificador em
reparos de próteses.

54 UNIDADE maquira 4 56,00 224,00

Cone de papel Cell Pack n° 15-40 Embalagem com
180 unidades. Indicado para secagem d canis
instrumentados com limas manuais. Apresentando
perfeito acondicionamento e eliminando a
necessidade de reesterização antes do uso,
aumentando a produtividade e a segurança pré-
esterizadas por raios gama.

55 CAIXA dentsply 15 80,00 1200,00

Cone de papel Cell Pack n°45/80. Embalagem com
180 unidades. Indicado para secagem d canis
instrumentados com limas manuais. Apresentando
perfeito acondicionamento e eliminando a
necessidade de reesterização antes do uso,
aumentando a produtividade e a segurança pré-
esterizadas por raios gama.

56 CAIXA dentsply 15 80,00 1200,00

ESPELHO BUCAL PLANO N° 4. DIMENSÕES DA
EMBALAGEM: 4,5CM X 10,5CM X 1,5CM; PESO DA
EMBALAGEM: 7G; MATERIAL DO PRODUTO: AÇO

58 UNIDADE golgran 8 26,00 208,00
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INOXIDAVEL AISI 420; NÃO ACOMPANHA O CABO;
AUTOCLAVAVEL; REGISTRO ANVISA: 10401310084

FIO DE SATURA DE NYLON, 4.0, MONOFILAMENTAR DE
SUPERFÍCIE LISA E UNIFORME, PREPARADA ATRAVÉS
DE PROCESSOS QUÍMICOS SINTÉTICOS RESULTANDO
EM FIOS DE COLORAÇÃO PRETA COM AGULHAS
CIRÚRGICAS TRIANGULARES E ATRAUMÁTICAS EM
AÇO INOX. FIO DE 45CM, COM AGULHA 1/2 CT
(CÍRCULO TRIANGULAR) 1,5 CM
VALIDADE: 3 ANOS E REGISTRO ANVISA E ATENDE AS
ESPECIFICAÇÕES DA ABNT. CAIXAS 24 ENVELOPES.

60 CAIXA MEDIX 80 90,00 7200,00

FIO DE SATURA DE NYLON, 5,0, MONOFILAMENTAR DE
SUPERFICIE LISA E UNIFORME, PREPARADA ATRAVÉS
DE PROCESSOS QUÍMICOS SINTÉTICOS RESULTANDO
EM FIOS DE COLORAÇÃO PRETA COM AGULHAS
CIRURGICAS TRIANGULARES E ATRAUMÁTICAS EM
AÇO INOX. FIO DE 45 CM. AGULHA 1/2 CT ( CIRCULO
TRIANGULAR) 1,5CM. VALIDADE: 3 ANOS E REGISTRO
ANVISA CAIXAS COM 24 ENVELOPES.

61 CAIXA MEDIX 10 92,00 920,00

FIO DE SUTURA DE SEDA 4.0 - NÃO ABSORVIVEL;
CONTÉM AGULHA TRIANGULAR EM FORMATO
CIRCULAR; - BOA RESISTENCIA

62 CAIXA MEDIX 10 93,00 930,00

FIXADOR RADIOGRAFICO; COMPOSIÇÃO; AGUA,
TIOSSULFATO DE AMÔNIO E TIOCIANATO DE AMÔNIO;
FORMA FISICA; LIQUIDO; COR; INCOLOR; INDICADO
PARA O PROCESSAMENTO MANUAL DE FILMES
RADIOGRAFICOS DENTAIS INTRA-ORAIS

63 FRASCO aaf 50 38,00 1900,00

GUTA PERCHA PROTAPER NEXT X2. PONTAS DE
GUTTA-PERCHA COMPATIVEIS COM AS VÁRIAS
FORMAS CRIADAS PELAS LIMAS PROTAPER NEXT.

65 CAIXA tanari 24 139,80 3355,20

GUTA PERCHA PROTAPER NEXT X4/X5. PONTAS DE
GUTTA-PERCHA COMPATIVEIS COM AS VÁRIAS
FORMAS CRIADAS PELAS LIMAS PROTAPER NEXT.

67 CAIXA tanari 24 141,00 3384,00

GUTA PERCHA F4 IDEAL PARA OBSTRUÇÃO APOS
INSTRUMENTAÇÃO COM O SISTEMA PROTAPER, POIS
POSSUI A MESMA CONICIDADE DAS LIMAS.
RADIOPACO. COMPRIMENTO: 28MM. COR: ROSA,
EMBALAGEM COM 60 UNIDADES

69 CAIXA tanari 3 109,90 329,70

JOGO CALCADOR PAIVA CABO OITAVADO 4 PEÇAS - N°
1 AO N°4. UTILIZADO NA CONDENSAÇÃO VERTICAL
PARA OBTURAÇÃO ENDODONTICA CONFECCIONADO
EM AÇO INOXIDAVEL AISI-420, TAMANHO: 16 CM;
POSSUI PONTA LONGA E FINA EM APENAS UM LADO
DO INSTRUMENTO.

71 UNIDADE cassiflex 8 99,80 798,40

KIT ENDO IRRIGAÇÃO - KIT COM 1 SERINGA DE 5ML+1
PONTA PARA IRRIGAÇÃO NAVITIP DE 29G 25MM + 1
PONTA PARA IRRIGAÇÃO NAVITIP 29G 21MM + 1
PONTA DE ASPIRAÇÃO CAPILLARY TIP 0,48MM (0.019)
+ 1 DE ASPIRAÇÃO CAPITALLARY TIP 0,36MM (0.014)
+ 1 PONTA DE APLICAÇÃO WHITE MAC TIP + 1
ADPTADOR LUER VACUUM + 1 AGULHA PARA
IRRIGAÇÃO ENDO-EZE IRRIGATOR TIP.

72 KIT cpoh 20 76,00 1520,00

Lima K Nº15 de 21mm. Embalagem: 6 unidades de
Lima K; Dimensões da embalagem: 6,5 x 0,5 x 12,0
cm; Peso com embalagem 6g; Aço inoxidável com
secção transversal quadrangular; Sistema: Manual;
Numeração: 15; Comprimento: 21mm; Série: 1ª Série;
Estéril; Blister estéril embalado individualmente;
Autoclavável; Validade: 5 anos contando a partir da
data de fabricação; Registro ANVISA: 80196880252

73 UNIDADE dentsply 8 75,00 600,00

Lima K Nº15 de 25mm. Embalagem: 6 unidades de
Lima K; Dimensões da embalagem: 6,6 x 0,2 x 12,0
cm; Peso com embalagem 6g; Aço inoxidável com
secção transversal quadrangular; Sistema: Manual;
Numeração: 15; Comprimento: 25mm; Série: 1ª Série;
Estéril; Blister estéril embalado individualmente;
Autoclavável; Validade: 5 anos contando a partir da

74 UNIDADE dentsply 8 76,00 608,00
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data de fabricação; Registro ANVISA: 80196880252.

Lima rotatória 31mm cartela c/ 3 limas X5. (Tipo
Protaper ou similar).

93 KIT VDW 120 456,00 54720,00

Tira de Lixa de Poliéster. Embalagem com 150
unidades de 4mm x 170mm. Com finalidade de
acabamento e polimento de restaurações dentais.
São confeccionadas em poliéster e óxido de alumínio
cada lixa individualmente possuem duas partes: uma
fina e outra grossa.

105 EMBALAGE
M PLASTICA

prevem 30 79,00 2370,00

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 185/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 185/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 185/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SEC MUN. DE SAÚDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização  aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação

Total do Participante: 111.183,30
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e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas,  a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SEC MUN. DE SAÚDE, acompanhada de CND’s, da Certidão Negativa
do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;
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VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SEC  MUN.  DE  SAÚDE,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou  entidade  requisitante,
aplicar ao fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa, pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela
recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,  ressalvados  os  casos
previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SEC MUN. DE SAÚDE a proposição de aplicação  das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo  Quinto  –  A  aplicação  das  penalidades  previstas  no  inciso  VI  será  de  competência  exclusiva  do  SEC MUN.  DE  SAÚDE,
facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida  mediante
ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

HERNANDES ORTIZ
SEC MUN. DE SAÚDE

Nova Andradina,13 de abril de 2023

CNPJ: 43.352.606/0001-07

MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EDNA DE SOUZA LIMA
PREGOEIRA                                           _____________________________________

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
MEMBRO                                                _____________________________________

CLAUDIO SANCHES
MEMBRO                                                _____________________________________
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109987/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 185/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48 / 2023

No dia 13 do mês de abril do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público intern o,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-18, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, situada à AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SEC MUN. DE SAÚDE, o(a) S r
(a) HERNANDES ORTIZ, inscrito(a) no cpf sob o nº 800.565.801-00, nesta reuniram-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio, que neste  ato
denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa BRIATO COMERCIO MEDICO-HOSPITALAR E SERVICOS EIREL, 03.321.370/0001-
19, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) MARCELO BERNARDO LEITE, CPF N° 890.672.401-25, neste ato  denominado
simplesmente Fornecedor, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 48 / 202 3,
mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

BRIATO COMERCIO MEDICO-HOSPITALAR E SERVICOS EIREL 90,91

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

BRIATO COMERCIO MEDICO-
HOSPITALAR E SERVICOS EIREL

03.321.370/0001-19 MARCELO BERNARDO LEITE 890.672.401-25

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSUMO,  ODONTOLOGICOS,  PARA  ATENDER  GABINETES  AOS  GABINETES
ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE/ ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - CEO, conforme
CI nº 269/2022 e Solicitação nº 1793/2022, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 185/2022, a saber:

Lima rotatória 31mm cartela c/ 3 limas X4. (Tipo
Protaper ou similar).

90 KIT maillefer prot.next 120 450,00 54000,00

Lima rotatória 21mm cartela c/ 3 limas X5. (Tipo
Protaper ou similar).

91 KIT maillefer prot.next 120 443,00 53160,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: BRIATO COMERCIO MEDICO-HOSPITALAR E SERVICOS EIREL

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 185/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 185/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

Total do Participante:  107.160,00
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II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 185/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SEC MUN. DE SAÚDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.
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II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SEC MUN. DE SAÚDE, acompanhada de CND’s, da Certidão Negativa
do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SEC  MUN.  DE  SAÚDE,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou  entidade  requisitante,
aplicar ao fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa, pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela
recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,  ressalvados  os  casos
previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;
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IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SEC MUN. DE SAÚDE a proposição de aplicação  das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo  Quinto  –  A  aplicação  das  penalidades  previstas  no  inciso  VI  será  de  competência  exclusiva  do  SEC MUN.  DE  SAÚDE,
facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida  mediante
ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Nova Andradina,13 de abril de 2023
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HERNANDES ORTIZ
SEC MUN. DE SAÚDECNPJ: 03.321.370/0001-19

BRIATO COMERCIO MEDICO-HOSPITALAR E

EDNA DE SOUZA LIMA
PREGOEIRA                                           _____________________________________

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
MEMBRO                                                _____________________________________

CLAUDIO SANCHES
MEMBRO                                                _____________________________________
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 185/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49 / 2023

No dia 13

 

do mês de abril

 

do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno,

 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-18, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, situada à AV. ANTONIO

 

JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SEC MUN. DE SAÚDE, o(a) Sr

 

(a) HERNANDES ORTIZ, inscrito(a) no cpf sob o nº 800.565.801-00, nesta reuniram-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio, que neste ato
denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPIT,
34.479.558/0001-13, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) ANDERSON TORRES DOS SANTOS, CPF N° 885.410.539-20, neste
ato denominado simplesmente Fornecedor, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° 49 / 2023, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPIT 50,88,89

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS HOSPIT

34.479.558/0001-13 ANDERSON TORRES DOS SANTOS 885.410.539-20

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSUMO,  ODONTOLOGICOS,  PARA  ATENDER  GABINETES  AOS  GABINETES
ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE/ ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - CEO, conforme
CI nº 269/2022 e Solicitação nº 1793/2022, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 185/2022, a saber:

Citrol solvente de guta percha. Frasco com 10ml.  É
um óleo essencial, volátil, extraído da casca da
laranja doce, eficaz na desobturação de canal
radicular obturado com cimento de óxido de Zinco e
Eugenol. Citrol é uma alternativa para a realização de
um novo tratamento endodôntico, com grande
capacidade de solvência para cones de guta-percha.

50 FRASCO BIODINAMICA 2 38,00 76,00

Lima rotatória 21mm cartela c/ 3 limas X4. (Tipo
Protaper ou similar).

88 KIT DENTSPLY SIRONA 120 445,70 53484,00

Lima rotatória 25mm cartela c/ 3 limas X4. (Tipo
Protaper ou

89 KIT DENTSPLY SIRONA 120 445,00 53400,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPIT

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 185/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Total do Participante: 106.960,00
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III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 185/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 185/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SEC MUN. DE SAÚDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
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 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SEC MUN. DE SAÚDE, acompanhada de CND’s, da Certidão Negativa
do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SEC  MUN.  DE  SAÚDE,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou  entidade  requisitante,
aplicar ao fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa, pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela
recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,  ressalvados  os  casos
previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:
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I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SEC MUN. DE SAÚDE a proposição de aplicação  das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo  Quinto  –  A  aplicação  das  penalidades  previstas  no  inciso  VI  será  de  competência  exclusiva  do  SEC MUN.  DE  SAÚDE,
facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida  mediante
ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Nova Andradina,13 de abril de 2023
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HERNANDES ORTIZ
SEC MUN. DE SAÚDECNPJ: 34.479.558/0001-13

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE

EDNA DE SOUZA LIMA
PREGOEIRA _____________________________________

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
MEMBRO _____________________________________

CLAUDIO SANCHES
MEMBRO _____________________________________
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109987/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 185/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50 / 2023

No dia 13 do mês de abril do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público intern o,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-18, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, situada à AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SEC MUN. DE SAÚDE, o(a) S r
(a) HERNANDES ORTIZ, inscrito(a) no cpf sob o nº 800.565.801-00, nesta reuniram-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio, que neste  ato
denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa ODONTOSUL LTDA, 04.971.211/0001-22, neste ato representado(a) pelo(a)  Sr.(a)
CEZAR FIORAVANTI SCHACHT JUNIOR, CPF N° 048.804.349-22, neste ato denominado simplesmente Fornecedor, resolvem em 
comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50 / 2023, mediante às cláusulas e condições aq ui
estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

ODONTOSUL LTDA 4,5,34,35,36,94,98,100

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

ODONTOSUL LTDA 04.971.211/0001-22 CEZAR FIORAVANTI SCHACHT
JUNIOR

048.804.349-22

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSUMO,  ODONTOLOGICOS,  PARA  ATENDER  GABINETES  AOS  GABINETES
ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE/ ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - CEO, conforme
CI nº 269/2022 e Solicitação nº 1793/2022, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 185/2022, a saber:

BRONCAS DIAMANTADAS FG 1012 ESFERICA4 UNIDADE MICRODONT 100 8,10 810,00

BRONCAS DIAMANTADAS FG 1014 ESFERICA5 UNIDADE MICRODONT 100 8,70 870,00

Broca Carbide FGC 701 Cônica Denteada Longa - para
alta rotação - cirúrgica

34 UNIDADE KAVO 100 28,00 2800,00

BROCA CARBIDE FGC 702 CÔNICA DENTEADA LONGA
- PARA ALTA ROTAÇÃO - CIRURGICA.

35 UNIDADE KAVO 100 28,00 2800,00

BROCA CARBITE FGC 4 ESFERICA LONGA - ALTA
ROTAÇÃO

36 UNIDADE KAVO 50 33,00 1650,00

Motor Endodôntico com Localizador Apical Sensory.
Equipamento tecnológico com versão que conta com
localizador apical integrado, auxiliando na
determinação do comprimento canal, compatível com

94 UNIDADE SHUSTER 2 18400,00 36800,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: ODONTOSUL LTDA

Página: 2 / 5

28 configurações dos principais sistemas de limas NiTi
do mercado. Medição do comprimento do canal feito
de forma rápida e precisa, não influenciada pela
espessura da lima. A peça de mão com baixo nível de
ruído, as dimensões da cabeça do aparelho reduzidas
e com ergonomia adequada, permitindo 6 posições de
fixação. Reversão automática de sentido de giro por
torque e por aproximação do ápice apical;
Possibilidade de ajuste manual no sentido de rotação,
horário/anti-horário; Sistemas de lima pré-definidos,
permitindo também a personalização de parâmetros
do equipamento como torque e velocidade de
rotação; Tela frontal LCD de alta resolução brilhante e
colorida; Modo Standby automático de economia de
energia da base e da peça de mão; Teclado touch
com alta sensibilidade; Corpo da peça de mão e base
de apoio injetados em ABS de alto impacto; Indicador
sonoro para avisar quando a lima alcançou a raiz do
dente; Portátil: Permite ciclos de recarga da peça de
mão sem que a base esteja ligada a fonte de energia;
Autonomia da bateria da peça de mão: 2 horas em
uso wireless (sem fio); Autonomia da bateria da base:
3 ciclos de recarga da peça de mão/Faixa de rotação
100-RPM;
CONTRA ÂNGULO: Com iluminação por LED:
garantindo a máxima visualização do campo de
trabalho; Sistema Push Button; Transmissão 1:1;
Removível e autoclavável até135°; Cabeça com
dimensões reduzidas para melhor visualização do
campo de trabalho; 6 posições de fixação do contra
ângulo; sistemas de funcionamento:
- preparação do canal radicular: modo contínuo, modo
reciprocante e 8 modos personalizáveis;
- medidas do comprimento do canal radicular: função
de personalização do aviso de limite do forame apical;
- função integrada (preparação + medida do
comprimento do canal radicular): funções apical
reverson/stop, auto início, apical slow down.
Registro ANVISA: 80354809006.

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A 3,5 * Resina micro-
híbrida; Material resistente à dureza, compressão e
fratura;
* Imita as estruturas dentais;
* Partículas com 0,6 micrometros;
* Tempo de polimerização: 40 segundos;
* Rende aproximadamente 30 aplicações.
* Validade: 36 meses a partir da data de fabricação.
Embalagem com 1 unidade de 4g.

98 UNIDADE Z100-3M 50 73,80 3690,00

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A 1 RESINA MICRO-
HÍBRIDA; MATERIAL RESISTENTE À DUREZA,
COMPRESSÃO E FRATURA; * IMITA AS ESTRUTURAS
DENTAIS; * PARTÍCULAS COM 0,6 MICROMETROS; *
TEMPO DE POLIMERIZAÇÃO: 40 SEGUNDOS; * RENDE
APROXIMADAMENTE 30 APLICAÇÕES. * VALIDADE: 36
MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE DE 4G.

100 UNIDADE Z100-3M 15 93,80 1407,00

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 185/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 185/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Total do Participante: 50.827,00
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CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 185/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SEC MUN. DE SAÚDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização  aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir as obrigações assumidas, a Prefeitura poderá liberar o Fornecedor do compromisso assumido,
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sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SEC MUN. DE SAÚDE, acompanhada de CND’s, da Certidão Negativa
do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SEC  MUN.  DE  SAÚDE,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou  entidade  requisitante,
aplicar ao fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa, pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela
recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,  ressalvados  os  casos
previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
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a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SEC MUN. DE SAÚDE a proposição de aplicação  das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo  Quinto  –  A  aplicação  das  penalidades  previstas  no  inciso  VI  será  de  competência  exclusiva  do  SEC MUN.  DE  SAÚDE,
facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida  mediante
ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS
I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e

no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolu ção
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor na presença das 
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

HERNANDES ORTIZ
SEC MUN. DE SAÚDE

Nova Andradina,13 de abril de 2023

CNPJ: 04.971.211/0001-22

ODONTOSUL LTDA

EDNA DE SOUZA LIMA
PREGOEIRA                                           _____________________________________

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
MEMBRO                                                _____________________________________

CLAUDIO SANCHES
MEMBRO                                                _____________________________________

109987/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 185/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51 / 2023

No dia 13 do mês de abril do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público intern o,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-18, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, situada à AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SEC MUN. DE SAÚDE, o(a) S r
(a) HERNANDES ORTIZ, inscrito(a) no cpf sob o nº 800.565.801-00, nesta reuniram-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio, que neste  ato
denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, 21.870.007/0001-34, neste  ato
representado(a) pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO RICARDO DE OLIVEIRA, CPF N° 027.456.339-88, neste ato denominado simplesm ente
Fornecedor, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51 / 2023, mediante às 
cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,
26,27,28,29,38,40,41,42,43,49,75,76,77,78

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES
LTDA

21.870.007/0001-34 FRANCISCO RICARDO DE OLIVEIRA 027.456.339-88

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSUMO,  ODONTOLOGICOS,  PARA  ATENDER  GABINETES  AOS  GABINETES
ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE/ ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - CEO, conforme
CI nº 269/2022 e Solicitação nº 1793/2022, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 185/2022, a saber:

BRONCAS DIAMANTADAS FG 1024 ESFERICA6 UNIDADE MICRODONT 100 8,10 810,00

BRONCAS DIAMANTADAS FG 1034 CÔNICA INVERTIDA7 UNIDADE MICRODONT 100 19,00 1900,00

BRONCAS DIAMANTADAS FG 1035 CÔNICA INVERTIDA8 UNIDADE MICRODONT 100 15,00 1500,00

BRONCAS DIAMANTADAS FG 1036 CÔNICA INVERTIDA9 UNIDADE MICRODONT 100 21,00 2100,00

BRONCAS DIAMANTADAS FG 1042 TRONCO CÔNICA
INVERTIDA

10 UNIDADE MICRODONT 100 10,00 1000,00

PONTA DIAMANTADA FG 1046 CÔNICA INVERTIDA11 UNIDADE MICRODONT 100 10,00 1000,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
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BRONCAS DIAMANTADAS FG 1063 CÔNICA TOPO
PLANO

12 UNIDADE KAVO KERR 100 21,00 2100,00

BRONCAS DIAMANTADAS FG 1066 CÔNICA TOPO
PLANO

13 UNIDADE MICRODONT 100 21,00 2100,00

Brocas Diamantadas FG 1302 haste curta para
Odontopediatria

14 UNIDADE MICRODONT 100 10,80 1080,00

BRONCAS DIAMANTADAS FG 1090 CILINDRICA PLANA15 UNIDADE MICRODONT 100 10,00 1000,00

BRONCAS DIAMANTADAS FG 1092 CILINDRICA
EXTREMIDADE PLANA

16 UNIDADE MICRODONT 100 10,00 1000,00

BRONCAS DIAMANTADAS FG 1093 CILINDRICA
EXTREMIDADE PLANA

17 UNIDADE MICRODONT 100 10,00 1000,00

BRONCAS DIAMANTADAS FG 1094 CILINDRICA
EXTREMIDADE PLANA

18 UNIDADE MICRODONT 100 10,00 1000,00

BRONCAS DIAMANTADAS FG 1095 CILINDRICA PLANA19 UNIDADE MICRODONT 100 10,00 1000,00

BRONCAS DIAMANTADAS FG 1112 CÔNICA TOPO
CHAMA

20 UNIDADE MICRODONT 100 18,50 1850,00

BRONCA DIAMANTADA 115021 UNIDADE MICRODONT 100 9,50 950,00

PONTA DIAMANTADA FG 1151 TRONCO CÔNICA
INVERTIDA

22 UNIDADE MICRODONT 100 19,00 1900,00

PONTA DIAMANTADA FG 1153 CILINDRICA
EXTREMIDADE PLANA

23 UNIDADE MICRODONT 100 19,00 1900,00

Broca diamantada FG 1190F.24 UNIDADE MICRODONT 100 9,60 960,00

Broca diamantada FG 1190FF.25 UNIDADE MICRODONT 100 9,50 950,00

Broca diamantada FG 3118 FF26 UNIDADE MICRODONT 100 9,50 950,00

Broca diamantada FG 3168 FF.27 UNIDADE MICRODONT 100 8,20 820,00

Broca diamantada 3195F.28 UNIDADE MICRODONT 100 9,50 950,00

BROCA DIAMANTADA 3195 FF29 UNIDADE MICRODONT 100 9,50 950,00

BROCA CARBITE ESFERICA T/OS - CIRURGICA N° 8 -
PM

38 UNIDADE KAVO KERR 50 35,00 1750,00

BROCA CARBITE N°04 PARA BAIXA ROTAÇÃO40 UNIDADE KAVO KERR 100 15,00 1500,00

BROCA CARBITE N° 5 PARA BAIXA ROTAÇÃO41 UNIDADE KAVO KERR 100 14,00 1400,00

BROCA CARBITE N° 6 PARA BAIXA ROTAÇÃO42 UNIDADE KAVO KERR 100 13,30 1330,00

BROCA CARBITE N° 8 PARA BAIXA ROTAÇÃO43 UNIDADE KAVO KERR 100 14,00 1400,00

Calen PMCC- Pasta de hidróxido de cálcio c/
paramonoclorofenol canforado para uso endodôntico,
caixa contendo 2 tubetes plásticos com 2,2 Gr de
glicerina.

49 CAIXA SSWHITE 8 180,00 1440,00
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LIMA ROTATIVA 19MM BLISTER CARTELA C/ 6 SX (TIPO
PROTAPER OU SIMILAR

75 KIT DENTSPLY SIRONA 60 580,00 34800,00

Lima rotatória 21mm BLISTER cartela c/ 6 S2. (Tipo
Protaper ou similar)

76 KIT DENTSPLY SIRONA 24 630,00 15120,00

Lima rotatória 25mm BLISTER cartela c/ 6 S2. (Tipo
Protaper ou similar)

77 KIT DENTSPLY SIRONA 24 580,00 13920,00

Lima rotatória 21mm BLISTER cartela c/ 6 F1. (Tipo
Protaper ou similar)

78 KIT DENTSPLY SIRONA 24 570,00 13680,00

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 185/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 185/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 185/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SEC MUN. DE SAÚDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização  aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

Total do Participante: 117.110,00



Pág 21/57

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1561 14 de Abril 2023,Sexta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                  

 
 

  
 

Página: 4 / 6

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência  da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SEC MUN. DE SAÚDE, acompanhada de CND’s, da Certidão Negativa
do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

Página: 5 / 6

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SEC  MUN.  DE  SAÚDE,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou  entidade  requisitante,
aplicar ao fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa, pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela
recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,  ressalvados  os  casos
previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SEC MUN. DE SAÚDE a proposição de aplicação  das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo  Quinto  –  A  aplicação  das  penalidades  previstas  no  inciso  VI  será  de  competência  exclusiva  do  SEC MUN.  DE  SAÚDE,
facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida  mediante
ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

Página: 6 / 6

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

HERNANDES ORTIZ
SEC MUN. DE SAÚDE

Nova Andradina,13 de abril de 2023

CNPJ: 21.870.007/0001-34

MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES

EDNA DE SOUZA LIMA
PREGOEIRA                                           _____________________________________

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
MEMBRO                                                _____________________________________

CLAUDIO SANCHES
MEMBRO                                                _____________________________________
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109987/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 185/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº

Página: 1 / 5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52 / 2023

No dia 13 do mês de abril do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público intern o,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-18, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, situada à AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SEC MUN. DE SAÚDE, o(a) S r
(a) HERNANDES ORTIZ, inscrito(a) no cpf sob o nº 800.565.801-00, nesta reuniram-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio, que neste  ato
denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR, 18.483.775/0001-
20, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) OZIEL BARROSO DOS SANTOS, CPF N° 825.346.671-49, neste ato d enominado
simplesmente Fornecedor, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 52 / 202 3,
mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR 51,52,64,68,79,80,95,96,97,101,102,103,104,106

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
MEDICO-HOSPITALAR

18.483.775/0001-20 OZIEL BARROSO DOS SANTOS 825.346.671-49

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSUMO,  ODONTOLOGICOS,  PARA  ATENDER  GABINETES  AOS  GABINETES
ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE/ ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - CEO, conforme
CI nº 269/2022 e Solicitação nº 1793/2022, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 185/2022, a saber:

Cimento Coltosol -  Embalagem c/ 20g. Livre de
Eugenol; Menor microinfiltração marginal; Fácil
utilização e remoção com instrumentais; Vasta
aplicação nos procedimentos clínicos restauradores;
ótimo selador para trabalhos em endodontia. Sabor e
odor agradáveis.

51 EMBALAGE
M PLASTICA

OBTUR 4 67,00 268,00

Cimento Compósito de Ionômero de Vidro Forrador
Ionofast. Embalagem com 5 gramas. Biocompatível e
fotopolimerizável. Viscosidade ideal. Elevada
resistência à compressão: acima de 200 Mpa.
Radiopaco. Presença de flúor na composição.
Aplicação controlada e precisa por meio da seringa e
do bico aplicador, evita a desadaptação na cavidade e
a formação de bolhas.

52 UNIDADE IONOFAST 12 206,90 2482,80

GUTA PERCHA ACESSORIO SORTIDO (MF-F-FM).
EMBALAGEM COM 120 UNIDADES MF-F-FM.
DESENVOLVIDAS PARA ATUAREM COMO CONES
ACESSORIOS NAS OBSTRUÇÕES ENDODONTICAS.

64 CAIXA TANARI 10 57,90 579,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR
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CONES À BASE DE GUTAPERCHA, óXIDO DE ZINCO E
CORANTE ORGANICO COM CALIBRES E CONIDADES
VARIADAS, COM 28MM DE COMPRIMENTO.

GUTA PERCHA F2 IDEAL PARA OBSTRUÇÃO APOS
INSTRUMENTAÇÃO COM O SISTEMA PROTAPER, POIS
POSSUI A MESMA CONICIDADE DAS LIMAS.
RADIOPACO. COMPRIMENTO: 28MM. COR: ROSA,
EMBALAGEM COM 60 UNIDADES

68 CAIXA PROTAPER 2 109,90 219,80

Lima rotatória 21mm cartela c/ 3 limas X1. (Tipo
Protaper ou similar).

79 KIT PROTAPER NEXT 120 451,00 54120,00

Lima rotatória 25mm cartela c/ 3 limas X1. (Tipo
Protaper ou similar).

80 KIT PROTAPER NEXT 120 451,00 54120,00

PAVIO PARA LAMPARINA. 13 CM DE COMPRIMENTO. -
0,5 DE DIAMETRO. - PACOTE C/ 10 UNIDADES.
aPRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM 10 PAVIOS.

95 UNIDADE PREVEN 20 19,37 387,40

PASTA ZINCO-ENóLICA 120G -caixa contendo  1 Pasta
Branca 60g. (óxido de Zinco e óleo Vegetal)  e 1
Pasta Vermelha 60g. (Eugenol e Resina Vegetal).
Padrão de qualidade LYSANDA.

96 CAIXA LYSANDA 10 115,90 1159,00

Refil de tamboreu APOIO DE LIMAS ENDODONTICA ;
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES DE APOIO;
DESCARTÁVEL E SUBSITITUIVEL.

97 EMBALAGE
M PLASTICA

ANGELUS 20 45,30 906,00

REVELADOR PARA FILME RADIOGRAFICO101 UNIDADE PRODAK 80 45,90 3672,00

SODA CLORADA, 2,5%, USO ODONTOLóGICO,
APRESENTAÇÃO EM FRASCO COM 1L.

102 LITRO PROLINK 12 19,04 228,48

SONDA RETA N° 47103 UNIDADE ABC 8 37,40 299,20

TAMBOREL PARA ENDODONTIA104 UNIDADE ANGELUS 4 55,10 220,40

Ultracal XS. O hidróxido de cálcio que flui através da
fina ponta NaviTip 29ga; Aplicado com precisão onde
necessário, até a ápice; Elevado pH de 12,5;
Radiopaco; Autopolimerizável.

106 UNIDADE ULTRACAL XS 40 161,30 6452,00

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 185/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 185/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 185/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

Total do Participante: 125.114,08
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O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SEC MUN. DE SAÚDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
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I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SEC MUN. DE SAÚDE, acompanhada de CND’s, da Certidão Negativa
do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SEC  MUN.  DE  SAÚDE,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou  entidade  requisitante,
aplicar ao fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa, pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela
recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,  ressalvados  os  casos
previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SEC MUN. DE SAÚDE a proposição de aplicação  das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
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da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo  Quinto  –  A  aplicação  das  penalidades  previstas  no  inciso  VI  será  de  competência  exclusiva  do  SEC MUN.  DE  SAÚDE,
facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida  mediante
ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

HERNANDES ORTIZ
SEC MUN. DE SAÚDE

Nova Andradina,13 de abril de 2023

CNPJ: 18.483.775/0001-20

DU BOM DISTRIBUICAO DE PRODUTOS

EDNA DE SOUZA LIMA
PREGOEIRA                                           _____________________________________

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
MEMBRO                                                _____________________________________

CLAUDIO SANCHES
MEMBRO                                                _____________________________________

109987/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 185/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53 / 2023

No dia 13 do mês de abril do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público intern o,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-18, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, situada à AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SEC MUN. DE SAÚDE, o(a) S r
(a) HERNANDES ORTIZ, inscrito(a) no cpf sob o nº 800.565.801-00, nesta reuniram-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio, que neste  ato
denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES- EIRELI, 38.170.314/0001-0 5,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) TIAGO TRECCOSSI IZAIAS, CPF N° 069.968.009-35, neste ato denominado simples mente
Fornecedor, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53 / 2023, mediante às 
cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES- EIRELI 81,82

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS
HOSPITALARES- EIRELI

38.170.314/0001-05 TIAGO TRECCOSSI IZAIAS 069.968.009-35

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSUMO,  ODONTOLOGICOS,  PARA  ATENDER  GABINETES  AOS  GABINETES
ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE/ ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - CEO, conforme
CI nº 269/2022 e Solicitação nº 1793/2022, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 185/2022, a saber:

Lima rotatória 31mm cartela c/ 3 limas X1.81 KIT DENTSPLY SIRONA 120 460,09 55210,80

Lima rotatória 21mm cartela c/ 3 limas X2. (Tipo
Protaper ou similar).

82 KIT DENTSPLY SIRONA 120 451,49 54178,80

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS HOSPITALARES- EIRELI

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 185/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 185/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

Total do Participante: 109.389,60
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II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 185/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SEC MUN. DE SAÚDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.
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II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SEC MUN. DE SAÚDE, acompanhada de CND’s, da Certidão Negativa
do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SEC  MUN.  DE  SAÚDE,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou  entidade  requisitante,
aplicar ao fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa, pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela
recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,  ressalvados  os  casos
previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;
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IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SEC MUN. DE SAÚDE a proposição de aplicação  das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo  Quinto  –  A  aplicação  das  penalidades  previstas  no  inciso  VI  será  de  competência  exclusiva  do  SEC MUN.  DE  SAÚDE,
facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida  mediante
ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Nova Andradina,13 de abril de 2023
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HERNANDES ORTIZ
SEC MUN. DE SAÚDECNPJ: 38.170.314/0001-05

LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS

EDNA DE SOUZA LIMA
PREGOEIRA                                           _____________________________________

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
MEMBRO                                                _____________________________________

CLAUDIO SANCHES
MEMBRO                                                _____________________________________

109987/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 185/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54 / 2023

No dia 13 do mês de abril do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público intern o,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-18, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, situada à AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SEC MUN. DE SAÚDE, o(a) S r
(a) HERNANDES ORTIZ, inscrito(a) no cpf sob o nº 800.565.801-00, nesta reuniram-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio, que neste  ato
denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA, 02.375.705/0001-19, n este ato
representado(a) pelo(a) Sr.(a) DIOMAR GODOY DA SILVA, CPF N° 519.653.801-15, neste ato denominado simplesmente Fornece dor,
resolvem em comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54 / 2023, mediante às cláusulas e 
condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA 57,59,85,86,99

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL
LTDA

02.375.705/0001-19 DIOMAR GODOY DA SILVA 519.653.801-15

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSUMO,  ODONTOLOGICOS,  PARA  ATENDER  GABINETES  AOS  GABINETES
ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE/ ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - CEO, conforme
CI nº 269/2022 e Solicitação nº 1793/2022, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 185/2022, a saber:

EDTA TRISSODICO LIQUIDO. fRASCO C/ 20 ML.
DESCALCIFICAR A DENTINA A UMA PROFUNDIDADE
DE 10 A 30 UM EM 5 MINUTOS. SOLUBILIDADE A 30%
E O PH ENTRE 7,0 E 8,0, COMPATIVEL COM OS
TECIDOS VIVOS, CONFERINDO AO PRODUTO UMA
IRRITAÇÃO TECIDURAL PRATICAMENTE NULA.
REMOÇÃO DA SMEAR LAYER, FACILITANDO A
PENETRAÇÃO DE AGENTES ADESIVOS OU CIMENTOS
NO INTERIOR DOS CANALICULOS DENTINÁRIOS.
FACILITAÇÃO DA ENTRADA DE LIMAS PARA
INSTRUMENTAÇÃO ENDODONTICA EM CONDUTOS
ATRESIADOS.

57 FRASCO BIODINAMICA 2 15,00 30,00

Eucaliptol- solvente de guta percha- frasco com 10ml.
EUCALIPTOL É OBTIDO DO OLEO ESSENCIAL DE
VÁRIAS ESPECIES DE EUCALIPTOS, RICAS EM 1,8 -
CINEOL. È UM LIQUIDO, INCOLOR OU AMARELO
PÁLIDO, DE ODOR AROMATICO, CANFORACEO,
CARACTERISTICO DE SABOR PICANTE. FACIL
MANUSEIO.

59 FRASCO BIODINAMICA 2 19,00 38,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA
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Lima rotatória 21mm cartela c/ 3 limas X3. (Tipo
Protaper ou similar).

85 KIT DENTSPLY 120 449,00 53880,00

Lima rotatória 25mm cartela c/ 3 limas X3. (Tipo
Protaper ou similar).

86 KIT DENTSPLY 120 450,00 54000,00

RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A 2  Resina micro-
híbrida; Material resistente à dureza, compressão e
fratura;
* Imita as estruturas dentais;
* Partículas com 0,6 micrometros;
* Tempo de polimerização: 40 segundos;
* Rende aproximadamente 30 aplicações.
* Validade: 36 meses a partir da data de fabricação.
Embalagem com 1 unidade de 4g.

99 UNIDADE Z100 3M 30 84,00 2520,00

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 185/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 185/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 185/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SEC MUN. DE SAÚDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

Total do Participante: 110.468,00
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VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SEC MUN. DE SAÚDE, acompanhada de CND’s, da Certidão Negativa
do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar



Pág 28/57

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1561 14 de Abril 2023,Sexta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                  

 
 

  
 

Página: 4 / 5

com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SEC  MUN.  DE  SAÚDE,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou  entidade  requisitante,
aplicar ao fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa, pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela
recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,  ressalvados  os  casos
previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SEC MUN. DE SAÚDE a proposição de aplicação  das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo  Quinto  –  A  aplicação  das  penalidades  previstas  no  inciso  VI  será  de  competência  exclusiva  do  SEC MUN.  DE  SAÚDE,
facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida  mediante
ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

HERNANDES ORTIZ
SEC MUN. DE SAÚDE

Nova Andradina,13 de abril de 2023

CNPJ: 02.375.705/0001-19

DENTAL SUL AMERICA COMERCIAL LTDA

EDNA DE SOUZA LIMA
PREGOEIRA                                           _____________________________________

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
MEMBRO                                                _____________________________________

CLAUDIO SANCHES
MEMBRO                                                _____________________________________

109987/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 185/2022

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55 / 2023

No dia 13 do mês de abril do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público intern o,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-18, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, situada à AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SEC MUN. DE SAÚDE, o(a) S r
(a) HERNANDES ORTIZ, inscrito(a) no cpf sob o nº 800.565.801-00, nesta reuniram-se o Pregoeiro e Equipe de Apoio, que neste  ato
denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa CIRURGICA PRIME LTDA, 46.116.717/0001-02, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.
(a) RENAN ALVES TIMIRO, CPF N° 097.728.369-04, neste ato denominado simplesmente Fornecedor, resolvem em comum e recíproc o
acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 55 / 2023, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

CIRURGICA PRIME LTDA 83,84

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CIRURGICA PRIME LTDA 46.116.717/0001-02 RENAN ALVES TIMIRO 097.728.369-04

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSUMO,  ODONTOLOGICOS,  PARA  ATENDER  GABINETES  AOS  GABINETES
ODONTOLOGICOS DA ATENÇÃO PRIMARIA À SAÚDE/ ESFs E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS - CEO, conforme
CI nº 269/2022 e Solicitação nº 1793/2022, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 185/2022, a saber:

Lima rotatória 25mm cartela c/ 3 limas X2. (TIPO
PROTATER OU SIMILAR).

83 KIT DENTSPLY SIRONA 120 447,00 53640,00

Lima rotatória 31mm cartela c/ 3 limas X2. (TIPO
PROTATER OU SIMILAR).

84 KIT DENTSPLY SIRONA 120 441,00 52920,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: CIRURGICA PRIME LTDA

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 185/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 185/2022, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

Total do Participante: 106.560,00



Pág 29/57

    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1561 14 de Abril 2023,Sexta-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                  

 
 

  
 

Página: 2 / 4

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 185/2022.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SEC MUN. DE SAÚDE, que se obriga a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
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será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SEC MUN. DE SAÚDE, acompanhada de CND’s, da Certidão Negativa
do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SEC  MUN.  DE  SAÚDE,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou  entidade  requisitante,
aplicar ao fornecedor, garantidos o contraditório e a ampla defesa, pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela
recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente,  ressalvados  os  casos
previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;
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IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SEC MUN. DE SAÚDE a proposição de aplicação  das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo  Quinto  –  A  aplicação  das  penalidades  previstas  no  inciso  VI  será  de  competência  exclusiva  do  SEC MUN.  DE  SAÚDE,
facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,  podendo  a  reabilitação  ser  concedida  mediante
ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS
I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e

no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolu ção
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor na presença das 
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

HERNANDES ORTIZ
SEC MUN. DE SAÚDE

Nova Andradina,13 de abril de 2023

CNPJ: 46.116.717/0001-02

CIRURGICA PRIME LTDA

EDNA DE SOUZA LIMA
PREGOEIRA                                           _____________________________________

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA
MEMBRO                                                _____________________________________

CLAUDIO SANCHES
MEMBRO                                                _____________________________________
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EMENDA À

 

LEI ORGÂNICA Nº. 35,

 

DE 12

 

DE ABRIL

 

DE 2023.

 
 

Altera disposição na Lei Orgânica do Município de Nova 
Andradina, e dá outras providências.

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

promulga a seguinte emenda à Lei Orgânica do Município:

 

 

Art. 1º.

 

Fica alterado o artigo 91 da Lei Orgânica do Município de Nova Andradina, o 
qual

 

passa a viger com a seguinte redação: 

 

 

Art. 91.

 

A Procuradoria-Geral do Município é a instituição que representa o 

Município, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe as atividades de consultoria 

e assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

 

 

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral do Município será dirigida pelo 

Procurador-Geral, escolhido pelo Prefeito Municipal dentre os servidores

 integrantes da carreira de provimento efetivo de procurador municipal do Poder 

Executivo.

 

 

Art. 2°.

 

Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação

 

 

Nova Andradina, 12

 

de Abril

 

de 2023.

 

 

 

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI -

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal

 
 
 

        
 
 
   

                 

FÁBIO ZANATA

                                                                                                

PEDRO GOMES SOARES

 
                    

1º Secretário         

                                                                                                             

2º Secretário
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FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA
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71 -
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EDITAL FUNSAU/NA Nº 03

 
 

RESULTADO FINAL

 

PROCESSO

 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2023

 
 

NOVA ANDRADINA/MS

 
 

MARCIO LUIZ SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de

 

Nova Andradina-FUNSAU/NA,

 

no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 2010, 
divulga e homologa o Resultado Final

 

do Processo Seletivo Simplificado

 

nº 05/2023, a fim de selecionar 
profissionais

 

para prestar serviços no Hospital Regional de Nova Andradina, mediante contratação nos termos 
da CLT.

 
 

1 -

 

DO RESULTADO FINAL

 

1.1

 

-

 

A Relação contendo o Resultado Final

 

e a Classificação dos candidatos

 

aprovados encontra-se no Anexo I

 

deste Edital.

 
 

1.2

 

-

   

Número de vagas

 

1.2.1

 

01

 

(Uma) vaga para Técnico em Radiologia.

 
 

2 -

 

DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

 
 

2.1 -

 

Para classificação dos candidatos foram utilizados os critérios especificados no item 5

 

e requisitos básicos 
exigidos

 

no respectivo cargo constante no Anexo I

 

do Edital de abertura do PSS N.º 05/2023.

 
 

Nova Andradina/MS, 14
 

de Abril
 

de 2023.
 

 
Tatiane Aparecida Negri Cremasco  

Presidente da Comissão Organizadora 

 do PSS 05/2023

 
 

Marcio Luiz Soares

 

Diretor

 

Geral

 

da FUNSAU-NA

 
 
 

ANEXO I DO EDITAL Nº

 

03

 

PSS

 

Nº

 

05/2023

 

RESULTADO FINAL

 
 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

 
 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

ANDREZA COSTA DE SOUZA

 

68,00

 

1º

 

JUNIO FRANCISCO DE SOUZA

 

60,00

 

2º

 

MARINALVA RUIZ RODRIGUES

 

56,00

 

3º

 

JULIANA FERNANDES

 

49,00

 

4º

 

SELMA RODRIGUES DA SILVA

 

7,00

 

5º

 

TALITA APARECIDA VICENTE

 

5,00

 

6º

 

WIGNAS DA ROCHA GOUVEIA

 

3,00

 

7º
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MARCIO

 

LUIZ

 

SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho 
de 2010, CONVOCA do Processo Seletivo Simplificado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova 
Andradina, mediante contratação nos termos da CLT. Os convocados,

 

deverão comparecer conforme 
cronograma no anexo I, no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina, 
situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, Nova Andradina-MS,

 

para 
apresentação e entrega dos documentos constantes no

 

item

 

10.1

 

do edital de abertura do Processo Seletivo 
Simplificado

 

e agendamento dos exames de saúde admissionais,

 

obedecendo os requisitos para acontratação 
na forma do item 9

 

(nove) do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado n°. 04/2023. O candidato 
ora convocado que deixar de comparecer no prazo estabelecido

 

no cronograma, será considerado

 

desistente.

 

Nova Andradina/MS, 14

 

de Abril

 

de 2.023.

 

MARCIO LUIZ SOARES

 

DIRETOR GERAL

 
 

 

ANEXO I

 

DO EDITAL Nº 08

  

PSS Nº 04/2023

 

CRONOGRAMA

 

Entrega de documentações para contratação:
 

17/04/2023
 

(segunda-feira).
 

Horário: Das 07:00 às 07:30hs.
 

Local para comparecimento: No Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova 
Andradina, situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho.

 
Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para contratação.

 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado com o 
Departamento de RH.

 

 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)

 

AUXILIAR DE LIMPEZA

 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

ANGELA CRISTINA DA SILVA

 

3o

 

 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 08

 

CONVOCAÇÃO PSS 04-2023
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)

 

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento

 

Caso união estável: Declaração da União Estável 
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento

 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento

 

atualizada

 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do

  

Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto 3 X 4

 
 

 

CTPS -

 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia de todas as páginas com anotações)

 
 

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

 
 

 

CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

 
 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

 
 

 

Cartão do SUS

 
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que

 

o convocado reside no endereço do documento)

 

 
 

Carteira de Vacinação em dia

 
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):

 

o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se

 
houver;

 o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos

 

históricos

 

escolares;

 

 
 
 
 
 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do

 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 

 
 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do

 

domicilio do convocado

 

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)

 
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)

 
 

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.

 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a

 

documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

 

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou

 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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MARCIO

 

LUIZ

 

SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho 
de 2010, CONVOCA do Processo Seletivo Simplificado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova 
Andradina, mediante contratação nos termos da CLT. Os convocados,

 

deverão comparecer conforme 
cronograma no anexo I, no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina, 
situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, Nova Andradina-MS,

 

para 
apresentação e entrega dos documentos constantes no

 

item

 

10.1

 

do edital de abertura do Processo Seletivo 
Simplificado

 

e agendamento dos exames de saúde admissionais,

 

obedecendo os requisitos para acontratação 
na forma do item 9

 

(nove) do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado n°. 05/2023. O candidato 
ora convocado que deixar de comparecer no prazo estabelecido

 

no cronograma, será considerado

 

desistente.

 

Nova Andradina/MS, 14

 

de Abril

 

de 2.023.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

DIRETOR GERAL

 
 

 

 

ANEXO I

 

DO EDITAL Nº 04

  

PSS Nº 05/2023

 

CRONOGRAMA
 

 
Entrega de documentações para contratação:

 
17/04/2023

 
(segunda-feira).

 
Horário: Das 07:00 às 07:30hs.

 
Local para comparecimento: No Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova 
Andradina, situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho.

 

Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para contratação.

 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado com o 
Departamento de RH.

 

 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)

 
 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

 
 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

ANDREZA COSTA DE SOUZA

 

1o

 

 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 04

 

CONVOCAÇÃO PSS 05-2023
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)

 

Caso Solteiro (a): Cer�dão de Nascimento

 

Caso união estável: Declaração da União Estável 
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento

 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento

 

atualizada

 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do

  

Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto 3 X 4

 
 

 

CTPS -

 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia de todas as páginas com anotações)

 
 

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

 
 

 

CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

 
 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

 
 

 

Cartão do SUS

 
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que

 

o convocado reside no endereço do documento)

 

 
 

Carteira de Vacinação em dia

 
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):

 

o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se

 
houver;

 o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos

 

históricos

 

escolares;

 

 
 
 
 
 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do

 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 

 
 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do

 

domicilio do convocado

 

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)

 
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)

 
 

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.

 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a

 

documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

 

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou

 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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MARCIO

 

LUIZ

 

SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina/FUNSAU-NA, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho 
de 2010, CONVOCA do Processo Seletivo Simplificado para prestar serviços no Hospital Regional de Nova 
Andradina, mediante contratação nos termos da CLT. Os convocados,

 

deverão comparecer conforme 
cronograma no anexo I, no Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova Andradina, 
situado na Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, Nova Andradina-MS,

 

para 
apresentação e entrega dos documentos constantes no

 

item

 

10.1

 

do edital de abertura do Processo Seletivo 
Simplificado

 

e agendamento dos exames de saúde admissionais,

 

obedecendo os requisitos para acontratação 
na forma do item 9

 

(nove) do edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado n°. 10/2022. O candidato 
ora convocado que deixar de comparecer no prazo estabelecido

 

no cronograma, será considerado

 

desistente.

 

Nova Andradina/MS, 14

 

de Abril

 

de 2.023.

 
 

MARCIO LUIZ SOARES

 

DIRETOR GERAL

 
 
 
 

ANEXO I

 

DO EDITAL Nº 20

  

PSS Nº 10/2022

 

CRONOGRAMA

 

 

Entrega de documentações para contratação: 17/04/2023  (segunda-feira).  
Horário: Das 07:00 às 07:30hs.

 Local para comparecimento: No Departamento de Recursos Humanos do Hospital Regional de Nova 
Andradina, situado na Av. Eulenir

 

de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho.

 

Realização de exames admissionais: após entrega completa dos documentos para contratação.

 

Treinamento de Integração/Assinatura do Contrato/Início das Atividades: Será acordado com o 
Departamento de RH.

 

 

RELAÇÃO DO(S) CANDIDATO(S) CONVOCADO(S)

 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

 
 

NOME DO CANDIDATO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

MARIA DE LOURDES DA PENHA

 

14o

 

 

EDITAL FUNSAU-NA nº. 20

 

CONVOCAÇÃO PSS 10-2022
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr° FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050 | www.funsau-na.com.br

 

Página 2

 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS CONVOCADOS (CóPIAS)

 

Caso Solteiro

 

(a): Cer�dão de Nascimento

 

Caso união estável: Declaração da União Estável 
Caso Casado (a): Cer�dão de Casamento

 

Caso Separado (a) ou divorciado (a): Cer�dão de Casamento

 

atualizada

 

Caso viúvo (a): Cer�dão de Casamento e Cer�dão de óbito do

  

Cônjuge

 

 
 
 

 

01 (uma) foto 3 X 4

 
 

 

CTPS -

 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (original e cópia de todas as páginas com anotações)

 
 

 

Cartão Cidadão ou Comprovante de Cadastramento no PIS/PASEP

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física

 
 

 

CNH -

 

Carteira Nacional de Habilitação (Obrigatório caso o cargo exigir)

 
 

 

Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral da úl�ma eleição

 
 

 

Cartão do SUS

 
 

 

Comprovação de quitação com o Serviço Militar Obrigatório (Sexo masculino)

 
 

 

Comprovante de residência atual. (Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, 
apresentar em anexo uma declaração emi�da pelo responsável do imóvel, comprovando que

 

o convocado reside no endereço do documento)

 

 
 

Carteira de Vacinação em dia

 
 

 

Documentação comprobatória da escolaridade mínima exigida (cópia acompanhada do original):

 

o

 

Diploma no caso de conclusão de Curso Superior na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação/MEC, e ser devidamente registrado em conselho de 
classe específico, se houver; 

o Cer�ficado de conclusão de Nível Técnico na área de inscrição do candidato, devidamente 
reconhecido e registrado em conselho de classe específico, se

 
houver;

 o

 

Cer�ficado de conclusão no caso de Ensino Médio ou Ensino Fundamental para os cargos que 
exigem apenas esta etapa da educação básica, acompanhados dos respec�vos

 

históricos

 

escolares;

 

 
 
 
 
 

 

Carteira de Iden�dade Profissional, com o respec�vo comprovante de pagamento da anuidade do

 

conselho e/ou documento atestando regularidade com o órgão

 

 
 

Cer�dão nega�va de antecedentes criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca do

 

domicilio do convocado

 

 
 

Declaração de bens (Conforme anexo V)

 
 

 

Declaração de acumulação de cargos (Conforme anexo VI)

 
 

 

Laudo médico (original ou cópia auten�cada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, como expressa referência ao CID, bem como a causa 
provável da deficiência, contendo o nome e a assinatura do médico, bem como o carimbo com o número

 

do CRM.

 

 
 

 

Número de Conta Bancária no Banco do Brasil (Caso não possua, após a verificação de toda a

 

documentação exigida, será emi�da pelo RH uma solicitação de abertura de conta salário)

 

 
 

DOCUMENTOS DOS DEPENDENTES (inclusive companheiro caso união estável)

 

Cer�dão de Nascimento e/ou Cer�dão de Casamento e/ou União Estável (Cônjuge e filhos)

 
 

 

CPF -

 

Cadastro de Pessoa Física (Cônjuge e filhos)

 
 

 

RG -

 

Registro Geral -

 

Carteira de Iden�dade (Cônjuge e filhos)

 
 

 

Comprovante de Frequência Escolar e Carteira de Vacinação dos Filhos até 14 anos ou

 

Comprovante de Matricula cursando escola de ensino médio/técnica (2º grau)

 

ou ensino superior dos 
Filhos até 24 anos

 

 
 

Cartão do SUS (Cônjuge e filhos)
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2023

 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão 
Presencial

 

n° 41/2023, Processo nº 21/2023. Objeto: Aquisição de

 

materiais e reagentes

 

para atender ao

 

laboratório

 

do 
Hospital Regional de Nova Andradina FUNSAU-NA,

 

conforme termo de referência

 

e

 

descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site

 

http://funsau-na.ms.gov.br/ , link Portal da Transparência

 

e/ou Editais, ou na sala de 
Licitações do HRNA. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor

 

de Licitações, localizado

 

no

 

endereço: Av. Eulenir

 

de

 

Oliveira Lima, n°.

 

71, através do telefone (67) 3441-5050 ramal 222, ou encaminhadas ao

 

endereço 
eletrônico:

 

licitacao@funsau-na.ms.gov.br.

 

Entrega

 

das Documentações

 

e abertura das Propostas: Dia: 28/04/2023

 

às

 

07:30

 

horas.

  

Nova Andradina/MS, 14

 

de abril

 

de

 

2023.

 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Pregoeira

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO

 

N°. 005/2023

 

o Município de Nova Andradina, MS, e do outro a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE NOVA ANDRADINA –

 

MS

 

-

 

APAE,

 

resolvem celebrar de comum acordo o TERMO DE FOMENTO, regendo-
se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, na correspondente a

 

LOA-

 

Lei do Orçamento 
Anual Municipal, Lei n°1.714

 

de 28

 

de Dezembro de

 

2022

 

e LDO-

 

Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 1.706

 

de 
26 de Outubro de 2022, Lei nº 13.019, de 31 de Julho de 2.014 e 13.204 de 14

 

de Dezembro

 

de 2015, Decreto 
Municipal nº. 1.916, de 16

 

de Dezembro

 

de 2016.

 

DO OBJETO: O presente Termo de Fomento

 

tem por objeto destinar recursos

 

ao serviço de atendimento a 
pessoas com deficiência preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais de desenvolvimento, 
conforme Plano de Trabalho anexo.

 

DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: -

 

Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão 
depositados e geridos em conta bancária específica de titularidade do fornecedor e prestador de serviço, conforme 
Lei nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Para a

 

execução das atividades previstas neste Termo, no presente exercício, a CONCEDENTE transferirá a 
PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, sendo o valor total de R$ 432.950,00

 

(Quatrocentos 
e Trinta e Dois Mil Novecentos e Cinquenta Reais),

 

que será pago em parcelas, conforme Plano de Trabalho, 
parte integrante deste Termo de Fomento.

 

Fonte de Recursos-
 

Recurso Próprio.
 

Projeto Atividade: 
2.043-

 
Gestão da Secretaria de Assistência Social. 

 Elem.Despesa-

 
3.3.50.43.00.00.00.00 Subvenção Social

 
Cód. Reduzido: 97.

 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento

 

vigerá a partir da assinatura até 31/12/2023, conforme prazo 
previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de Abril

 

de 2023.

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA                                           

 

Prefeito Municipal                                                                                            

 

Concedente                                                                       

                                                                                                             
 

ANANIAS LOYER

 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Andradina -

 

MS

 

Apae

 

Convenente   

 
 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

Concedente

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO

 

N°. 006/2023

 

o Município de Nova Andradina, MS, e do outro a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE NOVA ANDRADINA -

 

MS,

 

resolvem celebrar de comum acordo o TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo 
disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, na correspondente a

 

LOA-

 

Lei do Orçamento Anual 
Municipal, Lei n°1.714

 

de 28

 

de Dezembro de 2022

 

e LDO-

 

Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 1.706

 

de 26 de 
Outubro de 2022, Lei nº 13.019, de 31 de Julho de 2.014 e 13.204 de 14

 

de Dezembro

 

de 2015, Decreto Municipal 
nº. 1.916, de 16

 

de Dezembro

 

de 2016:

 

DO OBJETO: O presente Termo de Fomento

 

tem por objeto destinar recursos

 

ao serviço de atendimento a 
pessoas com deficiência preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais de desenvolvimento, 
conforme Plano de Trabalho anexo.

 

DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: 

 

Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão 
depositados e geridos em conta bancária específica de titularidade do fornecedor e prestador de serviço, conforme 
Lei nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Para a execução das atividades previstas neste Termo , no presente exercício, a CONCEDENTE transferirá a 
PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, sendo o valor total de R$ 16.200,00 (Dezesseis Mil 
e Duzentos Reais), que será pago em parcelas, conforme Plano de Trabalho.

 

Fonte de Recursos-
 

SAC
 

Projeto Atividade: 
2.057- Manutenção e Enc. Com Entidades de Assistência Social FNAS.  Elem.Despesa-

 
3.3.50.43.00.00.00.00 Subvenções Sociais 

 Cód. Reduzido: 32.

 
DA VIGÊNCIA: 

 

O presente Termo de Fomento

 

vigerá a partir da assinatura até 31/12/2023, conforme prazo 
previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de Abril

 

de 2023.

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA     

 

Prefeito Municipal       

 

Concedente    

 
 

ANANIAS LOYER

 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Andradina -

 

MS

 

Apae

 

Convenente   

 
 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

Concedente
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N°. 008/2023

 

o Município de Nova Andradina, MS, e do outro a COMUNIDADE CATóLICA BETEL ,

 

regendo-se pelo disposto 
na Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, na correspondente a LOA-

 

Lei do Orçamento Anual 
Municipal, Lei n°1.714 de 28 de Dezembro de 2022 e LDO-

 

Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 1.706 de 26 de 
Outubro de 2022, Lei nº 13.019, de 31 de Julho de 2.014 e 13.204 de 14 de Dezembro de 2015, Decreto Municipal 
nº. 1.916, de 16 de Dezembro de 2016 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

DO OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto destinar recursos ao serviço de acolhimento 
de crianças e adolescente em situação de risco e vulnerabilidade social de 0 a 18 anos de ambos

 

os sexos, 
conforme Plano de Trabalho anexo.

  

DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: Os recursos recebidos em decorrência da parceria 
serão depositados e geridos em conta bancária específica de titularidade do fornecedor e prestador de serviço, 
conforme Lei nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.  

 

Para a execução das atividades

 

previstas neste Termo de Fomento, no presente exercício, a CONCEDENTE 
transferirá a PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, sendo o valor total de R$ 27.000,00 
(Vinte e Sete Mil Reais)

 

que será pago em parcelas, conforme Plano de Trabalho. 

 

Fonte de Recursos-

 

SAC Projeto Atividade: 

 

2.057-

 

Manutenção e Enc. Com Entidades de Assistência Social FNAS.  

 

Elem.Despesa-

 

3.3.50.43.00.00.00.00 Subvenções Sociais  Cód. Reduzido: 32. 

 

DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Fomento vigerá a partir da assinatura até 31/12/2023, conforme prazo 
previsto no anexo IV-

 

Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.  

 

Nova Andradina-MS, 13 de Abril 2023. 

 
   

JOSÉ GILBERTO GARCIA                                        
Prefeito Municipal                                                            
Concedente                                                                                                                   

                          

  

 

JOSÉ OMAR RODRIGUES MEDEIROS 

 
Comunidade Católica Betel

  

Convenente

  

   

DELMA PRADO CAVALCANTE 

 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania  Concedente 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº

 

009/2023

 

o Município de Nova Andradina, MS, e do outro o LAR SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS,

 

resolvem 
celebrar de comum acordo o TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 
101, de 04 de Maio de 2000, na correspondente LOA-

 

Lei do Orçamento Anual Municipal, Lei n°1.714

 

de 
28

 

de Dezembro de 2022

 

e LDO-

 

Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 1.706

 

de 26 de Outubro de 2022, Lei 
nº 13.019, de 31 de Julho de 2.014 e 13.204 de 14

 

de Dezembro

 

de 2015, Decreto Municipal nº. 1.916, de 
16

 

de Dezembro

 

de 2016.

 

DO OBJETO: O presente Termo de Fomento

 

tem por objeto destinar recursos

 

de acolhimento institucional 
na modalidade de longa permanência para idosos acima de 60 anos ou mais de ambos os sexos,

 

conforme 
Plano de Trabalho anexo.

 

DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO: Os recursos recebidos em decorrência da parceria 
serão depositados e geridos em conta bancária específica de titularidade do fornecedor e prestador de 
serviço, conforme Lei nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e

 

Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Para a execução das atividades previstas neste Termo, no presente exercício, a CONCEDENTE transferirá 
a PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, sendo o valor total de R$ 258. 900,50

 
(Duzentos e cinquenta e oito mil e novecentos reais e cinquenta  Centavos)  que será pago em parcelas, 
conforme Plano de Trabalho, parte integrante deste Termo de Fomento.

 Fonte de Recursos-

 
Recurso Próprio

 Projeto Atividade:

 
2.043-

 

Gestão da Secretaria de

 

Assistência Social. 

 
Elemento Despesa-

 

3.3.50.43.00.00.00.00 Subvenção Social

 

Cód. Reduzido: 97.

 

DA VIGÊNCIA: 

 

O presente Termo de Fomento

 

vigerá a partir da assinatura até 31/12/2023, conforme 
prazo previsto no anexo IV-

 

Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

 
 

Nova Andradina-MS, 13

 

de Abril

 

de 2023.

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA   

           

Prefeito Municipal       

 

Concedente                  

 
 

JOSÉ DOS SANTOS CORREIA

 

Lar Sagrado Coração De Jesus

 

Convenente

 
 

DELMA PRADO CAVALCANTE

 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

 

Concedente
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XML nr.: 11

NOVA ANDRADINA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 12 - Balanço Orçamentário

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 102, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) alterações, IPC 07 e - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

14/04/2023

Nr. G1 - RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial (a) Previsão Atualizada (b) Receitas Realizadas (c) Saldo (d) = (c-b)

1 RECEITAS CORRENTES (I)  19.209.300,00  19.209.300,00  22.749.759,47  3.540.459,47

2 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00

4 Taxas  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00

6 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  14.987.004,00  14.987.004,00  15.541.329,56  554.325,56

7 Contribuições Sociais  14.987.004,00  14.987.004,00  15.541.329,56  554.325,56

8 Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00  0,00

9 Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional  0,00  0,00  0,00  0,00

10 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00

11 RECEITA PATRIMONIAL  510.000,00  510.000,00  532.987,42  22.987,42

12 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Valores Mobiliários  510.000,00  510.000,00  532.987,42  22.987,42

14 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença  0,00  0,00  0,00  0,00

15 Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00  0,00

16 Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00

18  Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00

19 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00

20 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

21 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00

22 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00  0,00

23 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00  0,00

24 Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00

25 Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

26 Outros Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00

27 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00

28 Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

29 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

30 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

31 Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00

32 Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00

33 Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

34 Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00

35 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00

36 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.712.296,00  3.712.296,00  6.675.442,49  2.963.146,49

37 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00  0,00

38 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  1.000,00  1.000,00  821,64 - 178,36

39 Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00  0,00

40 Demais Receitas Correntes  3.711.296,00  3.711.296,00  6.674.620,85  2.963.324,85

41 RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

42 OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00

43 Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00  0,00

44 Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00  0,00

45 ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00

46 Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00

47 Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00

48 Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00  0,00

49 AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00

50 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00

51 Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

52 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

53 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
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54 Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00

55 Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00

56 Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

57 Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00

58 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00

59 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00

60 Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00

61 Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00

62 Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00

63 Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

64 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II )  19.209.300,00  19.209.300,00  22.749.759,47  3.540.459,47

65 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00

66 Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00

67 Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

68 Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

69 Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00

70 Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

71 Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

72 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)  19.209.300,00  19.209.300,00  22.749.759,47  3.540.459,47

73 DÉFICIT (VI)  0,00  0,00  0,00  0,00

74 TOTAL (VII) = (V + VI)  19.209.300,00  19.209.300,00  22.749.759,47  3.540.459,47

75 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  1.103.866,58  1.103.866,58  0,00

76 Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  0,00  0,00  0,00  0,00

77 Superávit Financeiro  0,00  1.103.866,58  1.103.866,58  0,00

78 Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00

Nr. G2 - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial (e) Dotação Atualizada (f) Despesas Empenhadas (g) Despesas Liquidadas (h) Despesas Pagas (i) Saldo da Dotação (j) = (f -
g)

79 DESPESAS CORRENTES (VIII)  11.559.864,00  12.606.830,58  11.735.247,66  11.556.709,65  11.556.709,65  871.582,92

80 Pessoal e Encargos Socias  10.779.089,00  11.492.181,89  10.820.368,60  10.820.368,60  10.820.368,60  671.813,29

81 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

82 Outras Despesas Correntes  780.775,00  1.114.648,69  914.879,06  736.341,05  736.341,05  199.769,63

83 DESPESAS DE CAPITAL (IX)  135.000,00  291.900,00  159.405,00  159.405,00  159.405,00  132.495,00

84 Investimentos  135.000,00  291.900,00  159.405,00  159.405,00  159.405,00  132.495,00

85 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

86 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

87 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

88 SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X )  11.694.864,00  12.898.730,58  11.894.652,66  11.716.114,65  11.716.114,65  1.004.077,92

89 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

90 Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

91 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

92 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

93 Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

94 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

95 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

96 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI+ XII)  11.694.864,00  12.898.730,58  11.894.652,66  11.716.114,65  11.716.114,65  1.004.077,92

97 SUPERÁVIT (XIV)  7.514.436,00  6.310.569,42  10.855.106,81  0,00  0,00 - 4.544.537,39

98 TOTAL (XV) = (XIII+ XIV)  19.209.300,00  19.209.300,00  22.749.759,47  11.716.114,65  11.716.114,65 - 3.540.459,47

99 RESERVA DO RPPS  7.514.436,00  7.414.436,00  0,00  0,00  0,00  7.414.436,00

Nr. G3 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS

LIQUIDADOS (c) PAGOS (d) CANCELADOS (e) SALDO A PAGAR (f) = (a
+ b - d - e)EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES (a)
EM 31 DE DEZEMBRO DE

2021 (b)

100 DESPESAS CORRENTES  0,00  128.593,96  14.402,09  14.402,09  114.191,87  0,00

101 Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

102 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

103 Outras Despesas Correntes  0,00  128.593,96  14.402,09  14.402,09  114.191,87  0,00

104 DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

105 Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

106 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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107 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

108 TOTAL  0,00  128.593,96  14.402,09  14.402,09  114.191,87  0,00

Nr. G4 - RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

INSCRITOS

PAGOS (c) CANCELADOS (d) SALDO A PAGAR (e) = (a + b
- c - d)EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

(a)
EM 31 DE DEZEMBRO DE

2021 (b)

109 DESPESAS CORRENTES  0,00  35.476,96  35.476,96  0,00  0,00

110 Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

111 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

112 Outras Despesas Correntes  0,00  35.476,96  35.476,96  0,00  0,00

113 DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

114 Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

115 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

116 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

117 TOTAL  0,00  35.476,96  35.476,96  0,00  0,00

Nota Explicativa
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XML nr.: 12

NOVA ANDRADINA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 13 - Balanço Financeiro

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 103, Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 06 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

14/04/2023

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Nr. G1 - ESPECIFICAÇÃO NOTA 2022 2021

1 Receitas Orçamentárias (I)  0  22.749.759,47  15.658.127,03

2 00 Recursos Ordinários  0  0,00  0,00

3 01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0  0,00  0,00

4 02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0  0,00  0,00

5 03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0  21.497.040,52  14.331.893,23

6 04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0  0,00  0,00

7 05 Contribuição de Melhoria  0  0,00  0,00

8 07 Precatórios do FUNDEF  0  0,00  0,00

9 10 Recursos diretamente arrecadados (Administração Indireta  e
Fundos)

 0  0,00  0,00

10 12 Serviços de Saúde  0  0,00  0,00

11 13 Serviços Educacionais  0  0,00  0,00

12 14 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Federal

 0  0,00  0,00

13 15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

 0  0,00  0,00

14 16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0  0,00  0,00

15 17 Contribuição  para  o  Custeio  dos  Serviços  de  Iluminação  Pública
- COSIP

 0  0,00  0,00

16 18 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0  0,00  0,00

17 19 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0  0,00  0,00

18 20 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - União

 0  0,00  0,00

19 21 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - União

 0  0,00  0,00

20 22 Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0  0,00  0,00

21 23 Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à  educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

22 24 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - Estado

 0  0,00  0,00

23 25 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - Estado

 0  0,00  0,00

24 26 Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0  0,00  0,00

25 27 Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Contratos  de  Repasse
do Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

26 28 Transferências de Convênios - Outros  0  0,00  0,00

27 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

 0  0,00  0,00

28 30 Transferência   de   Recursos   do   Fundo   Nacional   de   Habitação
de Interesse Social - FNHIS

 0  0,00  0,00

29 31 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Estadual

 0  0,00  0,00

30 32 Outros Recursos Vinculados à Educação  0  0,00  0,00

31 33 Outros Recursos Vinculados à Saúde  0  0,00  0,00

32 34 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0  0,00  0,00

33 41 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0  0,00  0,00

34 42 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0  0,00  0,00

35 43 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0  1.241.569,58  1.326.233,80

36 44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0  11.149,37  0,00

37 47 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

38 48 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

39 50 FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0  0,00  0,00

40 51 FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0  0,00  0,00

41 52 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

42 53 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

43 54 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais

 0  0,00  0,00

44 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

Nr. G2 - ESPECIFICAÇÃO NOTA 2022 2021

88 Despesas Orçamentárias (VI)  0  11.894.652,66  9.179.524,28

89 00 Recursos Ordinários  0  0,00  0,00

90 01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0  0,00  0,00

91 02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0  0,00  0,00

92 03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0  9.639.208,76  7.991.566,63

93 04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0  0,00  0,00

94 05 Contribuição de Melhoria  0  0,00  0,00

95 07 Precatórios do FUNDEF  0  0,00  0,00

96 10 Recursos diretamente arrecadados (Administração Indireta  e
Fundos)

 0  0,00  0,00

97 12 Serviços de Saúde  0  0,00  0,00

98 13 Serviços Educacionais  0  0,00  0,00

99 14 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Federal

 0  0,00  0,00

100 15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

 0  0,00  0,00

101 16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0  0,00  0,00

102 17 Contribuição  para  o  Custeio  dos  Serviços  de  Iluminação  Pública
- COSIP

 0  0,00  0,00

103 18 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0  0,00  0,00

104 19 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0  0,00  0,00

105 20 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - União

 0  0,00  0,00

106 21 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - União

 0  0,00  0,00

107 22 Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0  0,00  0,00

108 23 Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à  educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

109 24 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - Estado

 0  0,00  0,00

110 25 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - Estado

 0  0,00  0,00

111 26 Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0  0,00  0,00

112 27 Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Contratos  de  Repasse
do Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

113 28 Transferências de Convênios - Outros  0  0,00  0,00

114 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

 0  0,00  0,00

115 30 Transferência   de   Recursos   do   Fundo   Nacional   de   Habitação
de Interesse Social - FNHIS

 0  0,00  0,00

116 31 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Estadual

 0  0,00  0,00

117 32 Outros Recursos Vinculados à Educação  0  0,00  0,00

118 33 Outros Recursos Vinculados à Saúde  0  0,00  0,00

119 34 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0  0,00  0,00

120 41 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0  0,00  0,00

121 42 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0  0,00  0,00

122 43 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0  1.319.415,25  1.187.957,65

123 44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0  936.028,65  0,00

124 47 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

125 48 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

126 50 FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0  0,00  0,00

127 51 FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0  0,00  0,00

128 52 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

129 53 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

130 54 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais

 0  0,00  0,00

131 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00
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44 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

45 59 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

 0  0,00  0,00

46 60 Recursos próprios dos Consórcios  0  0,00  0,00

47 61 Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0  0,00  0,00

48 62 Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

 0  0,00  0,00

49 63 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

 0  0,00  0,00

50 64 Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº
123/2022

 0  0,00  0,00

51 65 Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº
13.885/2019

 0  0,00  0,00

52 66 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso
V, EC nº 123/2022

 0  0,00  0,00

53 68 Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

 0  0,00  0,00

54 70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0  0,00  0,00

55 71 Recursos Vinculados ao Trânsito  0  0,00  0,00

56 75 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0  0,00  0,00

57 76 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

 0  0,00  0,00

58 80 Transferências do Estado - FUNDERSUL  0  0,00  0,00

59 81 Transferências do Estado - FIS - Fundo de Investimentos Sociais  0  0,00  0,00

60 82 Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0  0,00  0,00

61 84 Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0  0,00  0,00

62 85 Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0  0,00  0,00

63 86 Recursos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

64 88 Outras Transferências de recursos do Estado  0  0,00  0,00

65 89 Outras Receitas primárias  0  0,00  0,00

66 90 Operações de Crédito Internas  0  0,00  0,00

67 91 Operações de Crédito Externas  0  0,00  0,00

68 92 Alienação de Bens - Móveis  0  0,00  0,00

69 93 Alienação de Bens - Imóveis  0  0,00  0,00

70 94 Outras Receitas Não-Primárias  0  0,00  0,00

71 Transferências Financeiras Recebidas (II)  0  5.340.482,65  0,00

72 Transferências Financeiras Recebidas para  Execução Orçamentária  0  0,00  0,00

73 Repasse Duodécimo Câmara Municipal  0  0,00  0,00

74 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

75 Transferências Financeiras Recebidas  Independente da  Execução
Orçamentária

 0  5.340.482,65  0,00

76 Outras Transferências Financeiras  0  5.340.482,65  0,00

77 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0  0,00  0,00

78 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0  0,00  0,00

79 Recebimentos Extraorçamentários (III)  0  3.465.809,71  8.370.091,40

80 Inscrição de Restos a Pagar não Processados  0  178.538,01  128.593,96

81 Inscrição de Restos a Pagar Processados  0  0,00  35.476,96

82 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  3.287.271,70  1.370.105,38

83 Outros Recebimentos Extraorçamentários  0  0,00  6.835.915,10

84 Saldo do Exercício Anterior (IV)  0  83.882.985,01  76.985.852,10

85 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  83.882.985,01  76.985.852,10

86 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

87 TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  0  115.439.036,84  101.014.070,53

131 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

132 59 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

 0  0,00  0,00

133 60 Recursos próprios dos Consórcios  0  0,00  0,00

134 61 Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0  0,00  0,00

135 62 Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

 0  0,00  0,00

136 63 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

 0  0,00  0,00

137 64 Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº
123/2022

 0  0,00  0,00

138 65 Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº
13.885/2019

 0  0,00  0,00

139 66 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso
V, EC nº 123/2022

 0  0,00  0,00

140 68 Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

 0  0,00  0,00

141 70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0  0,00  0,00

142 71 Recursos Vinculados ao Trânsito  0  0,00  0,00

143 75 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0  0,00  0,00

144 76 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

 0  0,00  0,00

145 80 Transferências do Estado - FUNDERSUL  0  0,00  0,00

146 81 Transferências do Estado - FIS - Fundo de Investimentos Sociais  0  0,00  0,00

147 82 Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0  0,00  0,00

148 84 Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0  0,00  0,00

149 85 Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0  0,00  0,00

150 86 Recursos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

151 88 Outras Transferências de recursos do Estado  0  0,00  0,00

152 89 Outras Receitas primárias  0  0,00  0,00

153 90 Operações de Crédito Internas  0  0,00  0,00

154 91 Operações de Crédito Externas  0  0,00  0,00

155 92 Alienação de Bens - Móveis  0  0,00  0,00

156 93 Alienação de Bens - Imóveis  0  0,00  0,00

157 94 Outras Receitas Não-Primárias  0  0,00  0,00

158 Transferências Financeiras Concedidas (VII)  0  0,00  0,00

159 Transferências Financeiras Concedidas para  Execução Orçamentária  0  0,00  0,00

160 Repasse Duodécimo Câmara Municipal  0  0,00  0,00

161 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

162 Transferências Financeiras Concedidas  Independente da  Execução
Orçamentária

 0  0,00  0,00

163 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

164 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0  0,00  0,00

165 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0  0,00  0,00

166 Pagamentos Extraorçamentários (VIII)  0  3.455.617,83  7.951.561,24

167 Pagamentos de Restos a Pagar não Processados  0  14.402,09  8.582,17

168 Pagamentos de Restos a Pagar Processados  0  35.476,96  39.023,46

169 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  3.405.738,78  1.359.562,34

170 Outros Pagamentos Extraorçamentários  0  0,00  6.544.393,27

171 Saldo para o Exercício Seguinte (IX)  0  100.088.766,35  83.882.985,01

172 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  100.088.766,35  83.882.985,01

173 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

174 TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  0  115.439.036,84  101.014.070,53

QUADRO ANEXO

Nr. G3 - Fonte de Recursos

2022 2021

Receita Orçamentária (a) Deduções da Receita
Orçamentária (b)

Saldo (c) = (a - b) Receita Orçamentária (d) Deduções da Receita
Orçamentária (e)

Saldo (f) = (d - e)

175 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 21.497.040,52 0,00 21.497.040,52 14.331.893,23 0,00 14.331.893,23

176 43 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 1.241.569,58 0,00 1.241.569,58 1.326.233,80 0,00 1.326.233,80

177 44 - Recursos do Superávit da Taxa de Administração 11.149,37 0,00 11.149,37 0,00 0,00 0,00

Nota Explicativa

Instruções de Preenchimento:

1) Os valores informados nas colunas:  exercício atual (Exemplo: coluna 2022) e exercício anterior (Exemplo: coluna 2021) do G1 - Ingressos deverão ser registradas liquidas das deduções.

2) A coluna "NOTA" deverá ser utilizada para marcar a numeração sequencial das notas explicativas referente ao detalhamento das "Deduções da Receita Orçamentária" por Fonte/Destinação de Recursos.

3) A coluna "NOTA" também poderá ser utilizada para detalhar outros elementos e justificativas decorrentes de movimentações relevantes.

4) No G3 - Fonte de Recursos, o valores lançados na fonte "89 Outras Receitas Primárias" e na fonte "94 Outras Receitas Não Primárias" deverão ser identificados em notas explicativas.
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XML nr.: 13

NOVA ANDRADINA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 105, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 04 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

14/04/2023

ATIVO PASSIVO

Nr. G1 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021

1 ATIVO CIRCULANTE  0  100.630.779,34  83.893.504,19

2 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  3.781.799,26  65,85

3 Créditos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

4 Créditos Tributários a Receber  0  0,00  0,00

5 Clientes  0  0,00  0,00

6 Créditos de Transferências a Receber  0  0,00  0,00

7 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  0,00  0,00

8 Dívida Ativa Tributária  0  0,00  0,00

9 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

10 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

11 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  0  531.851,05  0,00

12 Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  0  96.306.967,09  83.882.919,16

13 Estoques  0  7.829,71  9.882,08

14 Ativo não Circulante Mantido para Venda  0  0,00  0,00

15 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

16 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  2.332,23  637,10

17 ATIVO NÃO CIRCULANTE  0  178.739,49  44.102,94

18 Ativo Realizável a Longo Prazo  0  0,00  0,00

19 Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

20 Créditos Tributários a Receber  0  0,00  0,00

21 Clientes  0  0,00  0,00

22 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  0,00  0,00

23 Dívida Ativa Tributária  0  0,00  0,00

24 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

25 Créditos Previdenciários do RPPS  0  0,00  0,00

26 Créditos de Transferências a Receber a Longo Prazo  0  0,00  0,00

27 Outros Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

28 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

29 Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0  0,00  0,00

30 Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo  0  0,00  0,00

31 Estoques  0  0,00  0,00

32 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

33 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  0,00  0,00

34 Investimentos  0  0,00  0,00

35 Imobilizado  0  178.739,49  44.102,94

36 Bens Móveis  0  327.104,09  167.699,09

37 Bens Imóveis  0  0,00  0,00

38 (-) Subvenção Governamental para Investimentos  0  0,00  0,00

39 (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas  0  148.364,60  123.596,15

40 (-) Redução ao Valor Recuperável de Imobilizado  0  0,00  0,00

41 Intangível  0  0,00  0,00

42 Softwares  0  0,00  0,00

43 Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0  0,00  0,00

44 Direito de Uso de Imóveis  0  0,00  0,00

45 Patrimônio Cultural Intangível  0  0,00  0,00

46 (-) Amortização Acumulada  0  0,00  0,00

47 (-) Redução ao Valor Recuperável de Intangível  0  0,00  0,00

48 Diferido  0  0,00  0,00

49 TOTAL DO ATIVO  0  100.809.518,83  83.937.607,13

Nr. G2 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021

50 PASSIVO CIRCULANTE  0  53.357,58  73.104,93

51 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Curto
Prazo

 0  13.115,19  9.081,19

52 Pessoal a Pagar  0  13.115,19  8.056,15

53 Benefícios Previdenciários a Pagar  0  0,00  1.025,04

54 Benefícios Assistenciais a Pagar  0  0,00  0,00

55 Encargos Sociais a Pagar  0  0,00  0,00

56 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

57 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  0  0,00  34.451,92

58 Obrigações Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

59 Transferências Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

60 Provisões a Curto Prazo  0  0,00  0,00

61 Demais Obrigações a Curto Prazo  0  40.242,39  29.571,82

62 PASSIVO NÃO CIRCULANTE  0  195.154.915,79  82.051.948,93

63 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Longo
Prazo

 0  0,00  0,00

64 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

65 Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo  0  0,00  0,00

66 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0  0,00  0,00

67 Transferências Fiscais a Longo Prazo  0  0,00  0,00

68 Provisões a Longo Prazo  0  195.154.915,79  82.051.948,93

69 Demais Obrigações a Longo Prazo  0  0,00  0,00

70 Resultado Diferido  0  0,00  0,00

71 PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0 - 94.398.754,54  1.812.553,27

72 Patrimônio Social e Capital Social  0  0,00  0,00

73 Patrimônio Social  0  0,00  0,00

74 Capital Social Realizado  0  0,00  0,00

75 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0  0,00  0,00

76 Reservas de Capital  0  0,00  0,00

77 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0  0,00  0,00

78 Reservas de Lucros  0  0,00  0,00

79 Demais Reservas  0  0,00  0,00

80 Resultados Acumulados  0 - 94.398.754,54  1.812.553,27

81 Superávits ou Déficits Acumulados²  0 - 94.398.754,54  1.812.553,27

82 Superávits ou Déficits do Exercício  0 - 94.577.292,55 - 10.068.674,31

83 Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores  0  178.538,01  11.881.227,58

84 Ajustes de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

85 Superávits ou Déficits resultantes de Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

86 Lucros e Prejuízos Acumulados²  0  0,00  0,00

87 Lucros e Prejuízos do Exercício  0  0,00  0,00

88 Lucros e Prejuízos Acumulados de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

89 Ajustes de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

90 Lucros a Destinar do Exercício  0  0,00  0,00

91 Lucros a Destinar de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

92 Resultados Apurados por Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

93 (-) Ações/Cotas em Tesouraria  0  0,00  0,00

94 TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0  100.809.518,83  83.937.607,13

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64 QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

Nr. G3 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021 Nr. G4 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021
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95 ATIVO (I)  0  100.809.518,83  83.937.607,13

96 Ativo Financeiro  0  100.088.766,35  83.882.985,01

97 Ativo Permanente  0  720.752,48  54.622,12

98 PASSIVO (II)  0  195.386.811,38  82.253.647,82

99 Passivo Financeiro  0  218.780,40  193.642,74

100 Passivo Permanente  0  195.168.030,98  82.060.005,08

101 SALDO PATRIMONIAL (I-II)  0 - 94.577.292,55  1.683.959,31

102 ATOS POTENCIAIS ATIVOS  0  0,00  0,00

103 Garantias e Contragarantias Recebidas  0  0,00  0,00

104 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0  0,00  0,00

105 Direitos Contratuais  0  0,00  0,00

106 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

107 Outros Atos Potenciais Ativos  0  0,00  0,00

108 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  0  586.804,41  453.792,73

109 Garantias e Contragarantias Concedidas  0  0,00  0,00

110 Obrigações Conveniados e Outros Intrumentos Congêneres  0  0,00  0,00

111 Obrigações Contratuais  0  586.804,41  453.792,73

112 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

113 Outros Atos Potenciais Passivos  0  0,00  0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Nr. Fonte de Recursos NOTA² 2022 2021

114 00 - Recursos Ordinários  0 0,00 0,00

115 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0 0,00 0,00

116 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0 0,00 0,00

117 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0 98.942.062,47 82.112.454,75

118 04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0 0,00 0,00

119 05 - Contribuição de Melhoria  0 0,00 0,00

120 07 - Precatórios do Fundef  0 0,00 0,00

121 10 - Recursos diretamente arrecadados - (Administração Indireta e Fundos)  0 0,00 0,00

122 12 - Serviços de Saúde  0 0,00 0,00

123 13 - Serviços Educacionais  0 0,00 0,00

124 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal  0 0,00 0,00

125 15 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE  0 0,00 0,00

126 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0 0,00 0,00

127 17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP  0 0,00 0,00

128 18 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0 0,00 0,00

129 19 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0 0,00 0,00

130 20 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação- União  0 0,00 0,00

131 21 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde- União  0 0,00 0,00

132 22 - Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0 0,00 0,00

133 23 - Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0 0,00 0,00

134 24 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação - Estado  0 0,00 0,00

135 25 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde - Estado  0 0,00 0,00

136 26 - Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0 0,00 0,00

137 27 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0 0,00 0,00

138 28 - Transferências de Convênios - Outros  0 0,00 0,00

139 29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS  0 0,00 0,00

140 30 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS  0 0,00 0,00

141 31 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual  0 0,00 0,00

142 32 - Outros Recursos Vinculados à Educação  0 0,00 0,00

143 33 - Outros Recursos Vinculados à Saúde  0 0,00 0,00

144 34 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0 0,00 0,00

145 41 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0 0,00 0,00

146 42 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0 0,00 0,00

147 43 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0 298.783,96 360.801,66

148 44 - Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0 629.139,52 1.307.898,85

149 47 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0 0,00 0,00

150 48 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0 0,00 0,00

151 50 - FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0 0,00 0,00

152 51 - FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0 0,00 0,00

153 52 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0 0,00 0,00

154 53 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0 0,00 0,00

155 54 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais  0 0,00 0,00

156 55 - Transferência Especial da União  0 0,00 0,00

157 59 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de
saúde e dos agentes de combate às endemias

 0 0,00 0,00

158 60 - Recursos próprios dos Consórcios  0 0,00 0,00

159 61 - Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0 0,00 0,00
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160 62 - Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual  0 0,00 0,00

161 63 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura  0 0,00 0,00

162 64 - Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022  0 0,00 0,00

163 65 - Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019  0 0,00 0,00

164 66 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022  0 0,00 0,00

165 68 - Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº 173/2020 (Inciso I do Art. 5º)  0 0,00 0,00

166 70 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0 0,00 0,00

167 71 - Recursos Vinculados ao Trânsito  0 0,00 0,00

168 75 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0 0,00 0,00

169 76 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz parte  0 0,00 0,00

170 80 - Transferências do Estado -FUNDERSUL  0 0,00 0,00

171 81 - Transferências do Estado - FIS-Fundo de Investimentos Sociais  0 0,00 0,00

172 82 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0 0,00 0,00

173 84 - Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0 0,00 0,00

174 85 - Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0 0,00 0,00

175 86 - Recursos Extraorçamentários  0 0,00 0,00

176 88 - Outras Transferências de recursos do Estado  0 0,00 0,00

177 89 - Outras Receitas primárias  0 0,00 0,00

178 90 - Operações de Crédito Internas  0 0,00 0,00

179 91 - Operações de Crédito Externas  0 0,00 0,00

180 92 - Alienação de Bens - Móveis  0 0,00 0,00

181 93 - Alienação de Bens - Imóveis  0 0,00 0,00

182 94 - Outras Receitas Não-Primárias  0 0,00 0,00

Nota Explicativa

Nota:

1) A referência à nota deverá estar evidenciada na coluna "NOTA", presente na estrutura do demonstrativo, de modo a facilitar sua localização pelo usuário.
A coluna "NOTA" deverá ser numerada e posteriormente referenciada em Notas Explicativas para detalhar elementos e justificativas decorrentes de movimentações relevantes.

2) Deve-se informar os valores com o sinal “negativo (-)” nas linhas “Superávits ou Déficits Acumulados²” e/ou “Lucros e Prejuízos Acumulados²” para identificar Déficit ou Prejuízo, respectivamente.

Instruções de Preenchimento:

• No G5 - FONTES DE RECURSOS, os valores lançados na fonte “89 Outras Receitas Primárias" e na fonte "94 Outras Receitas Não Primárias" deverão ser identificados em notas explicativas.
• Os valores constantes nas contas do Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido do Balanço Patrimonial deverão apresentar seus detalhamentos em conformidade com a Tabela PCASP no Balancete de Verificação do Razão Analítico com Saldos Acumulados no

Exercício (XML 35).
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XML nr.: 14

NOVA ANDRADINA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 104, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 05 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

14/04/2023

Nr. G1 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS NOTA 2022 2021

1 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0  35.535.491,00  22.202.270,38

2 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

3 Impostos 0  0,00  0,00

4 Taxas 0  0,00  0,00

5 Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

6 Contribuições 0  0,00  15.605.220,75

7 Contribuições Sociais 0  0,00  15.605.220,75

8 Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0  0,00  0,00

9 Contribuição de Iluminação Pública 0  0,00  0,00

10 Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0  0,00  0,00

11 Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0  0,00  0,00

12 Venda de Mercadorias 0  0,00  0,00

13 Venda de Produtos 0  0,00  0,00

14 Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 0  0,00  0,00

15 Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0  12.388.282,63  4.350,82

16 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0  0,00  0,00

17 Juros e Encargos de Mora 0  0,00  0,00

18 Variações Monetárias e Cambiais 0  0,00  0,00

19 Descontos Financeiros Obtidos 0  0,00  0,00

20 Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0  521.838,05  4.350,82

21 Juros e Encargos de Empréstimos Obtidos 0  0,00  0,00

22 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas # Financeiras 0  11.866.444,58  0,00

23 Transferências e Delegações Recebidas 0  0,00  0,00

24 Transferências Intragovernamentais 0  0,00  0,00

25 Transferências Intergovernamentais 0  0,00  0,00

26 Transferências das Instituições Privadas 0  0,00  0,00

27 Transferências das Instituições Multigovernamentais 0  0,00  0,00

28 Transferências de Consórcios Públicos 0  0,00  0,00

29 Transferências do Exterior 0  0,00  0,00

30 Execução Orçamentária Delegada de Entes 0  0,00  0,00

31 Transferências de Pessoas Físicas 0  0,00  0,00

32 Outras Transferências e Delegações Recebidas 0  0,00  0,00

33 Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0  12.253.880,48  6.591.654,27

34 Reavaliação de Ativos 0  1.567.802,84  6.544.143,35

35 Ganhos com Alienação 0  0,00  47.510,92

36 Ganhos com Incorporação de Ativos 0  10.686.077,64  0,00

37 Desincorporação de Passivos 0  0,00  0,00

38 Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0  0,00  0,00

39 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0  10.893.327,89  1.044,54

40 Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0  0,00  0,00

41 Resultado Positivo de Participações 0  0,00  0,00

42 Subvenções Econômicas 0  0,00  0,00

43 Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 0  0,00  0,00

44 Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 0  10.893.327,89  1.044,54

45 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 0  35.535.491,00  22.202.270,38

46 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0  130.112.783,55  32.270.944,69

47 Pessoal e Encargos 0  517.367,68  458.006,42

48 Remuneração a Pessoal 0  517.367,68  458.006,42

49 Encargos Patronais 0  0,00  0,00

50 Benefícios a Pessoal 0  0,00  0,00

51 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0  0,00  0,00

52 Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0  10.308.932,47  7.877.752,15

53 Aposentadorias e Reformas 0  9.386.307,99  7.165.474,83
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54 Pensões 0  922.624,48  712.277,32

55 Benefícios de Prestação Continuada 0  0,00  0,00

56 Benefícios Eventuais 0  0,00  0,00

57 Políticas Publicas de Transferência de Renda 0  0,00  0,00

58 Outros Benefícios Assistenciais 0  0,00  0,00

59 Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 0  567.739,59  448.023,04

60 Uso de Material de Consumo 0  28.383,25  16.148,15

61 Serviços 0  514.587,89  410.174,58

62 Depreciação, Amortização e Exaustão 0  24.768,45  21.700,31

63 Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0  0,00  0,00

64 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0  0,00  0,00

65 Juros e Encargos de Mora 0  0,00  0,00

66 Variações Monetárias e Cambiais 0  0,00  0,00

67 Descontos Financeiros Concedidos 0  0,00  0,00

68 Remuneração Negativa de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0  0,00  0,00

69 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0  0,00  0,00

70 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas # Financeiras 0  0,00  0,00

71 Transferências e Delegações Concedidas 0  0,00  0,00

72 Transferências Intragovernamentais 0  0,00  0,00

73 Transferências Intergovernamentais 0  0,00  0,00

74 Transferências a Instituições Privadas 0  0,00  0,00

75 Transferências a Instituições Multigovernamentais 0  0,00  0,00

76 Transferências a Consórcios Públicos 0  0,00  0,00

77 Transferências ao Exterior 0  0,00  0,00

78 Execução Orçamentária Delegada de Entes 0  0,00  0,00

79 Outras Transferências e Delegações Concedidas 0  0,00  0,00

80 Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0  7.042.535,48  6.252.621,52

81 Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0  1.696.940,49  6.252.621,52

82 Perdas com Alienação 0  0,00  0,00

83 Perdas Involuntárias 0  0,00  0,00

84 Incorporação de Passivos 0  0,00  0,00

85 Desincorporação de Ativos 0  5.345.594,99  0,00

86 Tributárias 0  186.647,33  166.452,67

87 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

88 Contribuições 0  186.647,33  166.452,67

89 Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0  0,00  0,00

90 Custos das Mercadorias Vendidas 0  0,00  0,00

91 Custos dos Produtos Vendidos 0  0,00  0,00

92 Custos dos Serviços Prestados 0  0,00  0,00

93 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0  111.489.561,00  17.068.088,89

94 Premiações 0  0,00  0,00

95 Resultado Negativo de Participações 0  0,00  0,00

96 Operações da Autoridade Monetária 0  0,00  0,00

97 Incentivos 0  0,00  0,00

98 Subvenções Econômicas 0  0,00  0,00

99 Participações e Contribuições 0  0,00  0,00

100 Constituição de Provisões 0  113.102.966,86  16.948.827,56

101 Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 0 - 1.613.405,86  119.261,33

102 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 0  130.112.783,55  32.270.944,69

103 RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 0 - 94.577.292,55 - 10.068.674,31

Nota Explicativa
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XML nr.: 16

NOVA ANDRADINA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64 Arts. 101 e 105, inc. III, § 3, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V MCASP) e alterações - TCE/MS Resolução nº
88, de 03/10/2018.

14/04/2023

Nr. G1 - TÍTULOS SALDO DO EXERCÍCIO 2021
MOVIMENTO DO EXERCÍCIO SALDO PARA O EXERCÍCIO

2023INSCRIÇÃO BAIXA  POR  PAGTO BAIXA POR CANCELAMENTO

1 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS (I)  35.476,96  0,00  35.476,96  0,00  0,00

2 Restos a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Restos a Pagar em 2021  35.476,96  0,00  35.476,96  0,00  0,00

4 Restos a Pagar em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Restos a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

6 Restos a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Restos a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

8 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)  128.593,96  178.538,01  14.402,09  114.191,87  178.538,01

9 Restos a Pagar em 2022  0,00  178.538,01  0,00  0,00  178.538,01

10 Restos a Pagar em 2021  128.593,96  0,00  14.402,09  114.191,87  0,00

11 Restos a Pagar em  2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

12 Restos a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Restos a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

14 Restos a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

15 TOTAL DE RESTOS A PAGAR (III) = (I + II)  164.070,92  178.538,01  49.879,05  114.191,87  178.538,01

16 SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Serviços da Dívida a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18 Serviços da Dívida a Pagar em 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

19 Serviços da Dívida a Pagar em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

20 Serviços da Dívida a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

21 Serviços da Dívida a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

22 Serviços da Dívida a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

23 DEPóSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  29.571,82  3.287.271,70  3.405.738,78  0,00 - 88.895,26

24 DÉBITOS DE TESOURARIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

25 TOTAL DAS DÍVIDAS FLUTUANTES  193.642,74  3.465.809,71  3.455.617,83  114.191,87  89.642,75

Nota Explicativa
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XML nr.: 17

NOVA ANDRADINA

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 18 - Demonstrativo dos Fluxos de Caixa

Ano de 2022

Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 08 - TCE/MS Resolução nº 88, de 03/10/2018. 14/04/2023

Nr. G1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES NOTA 2022 2021

1 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0  0,00  40.612.337,85

2 Ingressos 0  31.377.513,82  23.754.735,38

3 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

4 Receita de Contribuições 0  15.541.329,56  12.891.149,85

5 Receita Patrimonial 0  532.987,42  51.861,74

6 Receita Agropecuária 0  0,00  0,00

7 Receita Industrial 0  0,00  0,00

8 Receita de Serviços 0  0,00  0,00

9 Remuneração das Disponibilidades 0  0,00  0,00

10 Outras Receitas Derivadas e Originárias 0  6.675.442,49  2.715.115,44

11 Transferências Recebidas 0  0,00  0,00

12 Outros ingressos operacionais 0  8.627.754,35  8.096.608,35

13 Desembolsos 0  15.012.327,48  16.857.602,47

14 Pessoal e demais despesas 0  11.606.588,70  9.056.422,44

15 Juros e encargos da dívida 0  0,00  0,00

16 Transferências Concedidas 0  0,00  6.636,55

17 Outros desembolsos operacionais 0  3.405.738,78  7.794.543,48

18 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (I) 0  16.365.186,34  6.897.132,91

19 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 0  0,00  0,00

20 Ingressos 0  0,00  0,00

21 Alienação de bens 0  0,00  0,00

22 Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0  0,00  0,00

23 Outros ingressos de investimento 0  0,00  0,00

24 Desembolsos 0  159.405,00  0,00

25 Aquisição de ativo não circulante 0  159.405,00  0,00

26 Concessão de empréstimos e financiamentos 0  0,00  0,00

27 Outros desembolsos de investimentos 0  0,00  0,00

28 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 0 - 159.405,00  0,00

29 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0  0,00  0,00

30 Ingressos 0  0,00  0,00

31 Operações de crédito 0  0,00  0,00

32 Integralização do capital social de empresas dependentes 0  0,00  0,00

33 Outros ingressos de financiamento 0  0,00  0,00

34 Desembolsos 0  0,00  0,00

35 Amortização /Refinanciamento da dívida 0  0,00  0,00

36 Outros desembolsos de financiamentos 0  0,00  0,00

37 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0  0,00  0,00

38 GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E QUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 0  16.205.781,34  6.897.132,91

39 Caixa e Equivalentes de Caixa Inicial 0  83.882.985,01  76.985.852,10

40 Caixa e Equivalentes de Caixa Final 0  100.088.766,35  83.882.985,01

Nr. G2 - QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 2022 2021

41 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS  0,00  0,00

42 Intergovernamentais  0,00  0,00

43 da União  0,00  0,00

44 de Estados e Distrito Federal  0,00  0,00

45 de Municípios  0,00  0,00

46 Intragovernamentais  0,00  0,00

47 Outras transferências recebidas  0,00  0,00

48 Total das Transferências Recebidas  0,00  0,00

49 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS  0,00  6.636,55

50 Intergovernamentais  0,00  3.601,89

51 a União  0,00  0,00
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52 a Estados e Distrito Federal  0,00  3.601,89

53 a Municípios  0,00  0,00

54 Intragovernamentais  0,00  3.034,66

55 Outras transferências concedidas  0,00  0,00

56 Total das Transferências Concedidas  0,00  6.636,55

Nr. G3 - QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 2022 2021

57 Legislativa  0,00  0,00

58 Judiciária  0,00  0,00

59 Essencial à Justiça  0,00  0,00

60 Administração  0,00  0,00

61 Defesa Nacional  0,00  0,00

62 Segurança Pública  0,00  0,00

63 Relações Exteriores  0,00  0,00

64 Assistência Social  0,00  0,00

65 Previdência Social  11.606.588,70  9.056.422,44

66 Saúde  0,00  0,00

67 Trabalho  0,00  0,00

68 Educação  0,00  0,00

69 Cultura  0,00  0,00

70 Direitos da Cidadania  0,00  0,00

71 Urbanismo  0,00  0,00

72 Habitação  0,00  0,00

73 Saneamento  0,00  0,00

74 Gestão Ambiental  0,00  0,00

75 Ciência e Tecnologia  0,00  0,00

76 Agricultura  0,00  0,00

77 Organização Agrária  0,00  0,00

78 Industria  0,00  0,00

79 Comércio e Serviços  0,00  0,00

80 Comunicações  0,00  0,00

81 Energia  0,00  0,00

82 Transporte  0,00  0,00

83 Desporto e Lazer  0,00  0,00

84 Encargos Especiais  0,00  0,00

85 Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função  11.606.588,70  9.056.422,44

Nr. G4 - QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2022 2021

86 Juros e Correção Monetária da Dívida Interna  0,00  0,00

87 Juros e Correção Monetária da Dívida Externa  0,00  0,00

88 Outros Encargos da Dívida  0,00  0,00

89 Total dos Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00

Nota Explicativa
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1. Apresentação –

 

Contexto Operacional

 

O Ins�tuto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina-MS, CNPJ: 

15.358.498/0001-36está situado à Rua Senador Auro Soares de Moura Andrade nº 1159, Bairro Capilé,

 

foi 

criado através da Lei Municipal nº 993, de 1º de setembro de 2011

 

e posteriores alterações, é uma 

en�dade autárquica com personalidade jurídica de direito Público

 

interno, integrante da administração 

indireta do Município

 

com autonomia administra�va

 

e financeira, ao qual compete a administração, o 

gerenciamento e a operacionalização

 

da Unidade Gestora do

 

RPPS, incluindo a arrecadação e gestão de 

recursos previdenciários, homologação dos bene�cios de aposentadoria e pensão, o pagamento e a 

manutenção

 

desses bene�cios, observando os critérios legais,

 

de forma a garan�r o equilíbrio financeiro e 

atuarial do RPPS, em conformidade com as avaliações

 

atuariais realizadas em cada exercício financeiro.

 

2.

 

Ins�tuto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina –

 

PREVINA:

 

é uma 

ins�tuição autárquica, gerida administra�vamente por:

 

2.1

 

órgão delibera�vo

 

–

 

Conselho Curador

 

2.2

 
Diretoria Execu�va

 
é composta por Diretor Presidente como ordenador de despesa, Diretor Financeiro 

e Gestor dos Recursos e Diretor Secretário e de Bene�cios
 

2.3 Conselho Fiscal
 

–
 

órgão de Controle
 

2.4

 

Comitê de Inves�mentos

 

–órgão Consul�vo

 3. Base de Preparação das Demonstrações Contábeis e Principais Polí�cas

 

Contábeis

 
As demonstrações

 

contábeis foram elaboradas em consonância com os disposi�vos da Lei nº 4.320/1964 e 

da Lei Complementar nº 101/2000. Abrangem, também, as Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas 

do Setor Público (NBCTSP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), o Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP -9º edição), Plano de Contas (PCASP)

 

da Secretaria do Tesouro Nacional 

e demais norma�vos vigentes aplicados aos

 

Regimes

 

Próprios

 

de Previdência Social (RPPS’s).

 

A estrutura

 

e a composição das

 

demonstrações contábeis estão de acordo com as bases propostas

 

pelas 

prá�cas contábeis brasileiras do setor público NBCT SP e o MCASP

 

e

 

são compostas por:

 

I.

 

Balanço Patrimonial–

 

Anexo

 

14;

 

II.

 

Demonstração das Variações Patrimoniais

 

–

 

Anexo 15;

 

III.

 

Balanço Orçamentário –

 

Anexo 12; 

 

IV.

 

Balanço Financeiro –

 

Anexo 13;

 

V.

 

Demonstração da Dívida Flutuante

 

–

 

Anexo 17; 

 

VI.

 

Demonstração dos Fluxos de Caixa –

 

Anexo

 

18;
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3.1 Resumo

 

das Principais Polí�cas Contábeis

 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância às prá�cas contábeis adotadas no Brasil 

para as En�dades Públicas, conforme orientações expedidas Pelo Conselho Federal de Contabilidade, 

orientações da Secretaria do Tesouro Nacional –

 

STN, por meio da Portaria nº 877/2018, portaria conjunta 

STN/SOF nº 06/2018, portaria conjunta STN/SPREV nº 07/2018, Portaria do MPS -

 

Ministério da 

Previdência

 

Social nº 509/2013, lei complementar nº 101/2000, Lei 4.320/64, NBC TSP 11/2018, MCASP 9ª 

edição e Resolução TC/MS nº 088/2018. 

 

A

 

seguir, são apresentados os principais critérios e polí�cas contábeis

 

adotados, tendo em consideração as 

premissas das NBCT

 

SP e do MCASP

 

–

 

9ª EDIÇÃO.

 

3.1.3

 

Receitas e Despesas-

 

As

 

receitas e despesas foram reconhecidas segundo o regime contábil de 

competência, em atenção às orientações expedidas pelo Manual de Contabilidade Pública 9º Edição e 

Portaria do MPS -

 

Ministério

 

da Previdência Social nº 509/2013, ressaltamos que a referida regra não se 

aplica aos Demonstra�vos oriundos da Execução Orçamentária, que possuem registro misto, conforme 

norteia o art. 35 da lei. 4.320/64.

 

3.1.4

 
Caixa e Equivalentes de Caixa–Inclui dinheiro em contas bancárias e aplicações de liquidez imediata.

 

3.1.5 Aplicações Financeiras– Inves�mentos e aplicações são divididos em diversos segmentos de acordo 

com a Resolução nº 4.963/2021 do Conselho Monetário Nacional. Os critérios estão estabelecidos na 

Polí�ca de Inves�mentos aprovada anualmente conforme determina a Legislação aplicada à Gestão de 

Recursos do RPPS. 

 

Esses recursos são alocados em diversos fundos de inves�mento e devem buscar 

rentabilidade suficiente para a�ngir a Meta definida no Cálculo Atuarial realizado anualmente. Os saldos 

são atualizados mensalmente conforme a marcação a mercado, e contabilizados conforme disposto na IPC 

14.

 

3.1.6

 

Estoques

 

–

 

Compreendem os materiais em almoxarifado para suprimento das

 

a�vidades diárias da 

en�dade, sendo material de expediente, limpeza e gêneros alimen�cios.

 

Na entrada, esses materiais são 

avaliados pelo valor de aquisição e na saída, ou seja,

 

consumo é o custo médio ponderado

 

(art. 85 da Lei 

4.320/64). 

 

3.1.7

 

Imobilizado–

 

É composto pelos bens móveis do

 

Ins�tuto, mobiliário, equipamentos de tecnologia e 

veículos.

 

É reconhecido inicialmente pelo valor de aquisição. Após o reconhecimento inicial os bens ficam 

sujeitos à depreciação. 

 

3.1.8

 

Depreciação dos bens móveis–

 

O método de cálculo da depreciação é feito conforme Decreto 

Municipal nº 1.600/2015 em face de determinações con�das na Portaria STN nº e 10.300/2022, em 

atendimento às NBC

 

TSP

 

07/2017 do

 

Conselho Federal de Contabilidade.

 

3.1.9

 

Passivo circulante e não circulante–

 

As obrigações de curto prazo são evidenciadas por valores 

conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes

 

encargos das variações 

6

 
 

monetárias e juros ocorridas até a data das demonstrações contábeis. O

 

passivo circulante

 

é composto por 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar; fornecedores e contas a pagar e

 

demais 

obrigações

 

a pagar

 

no curto prazo. O passivo não circulante é composto pelas

 

provisões a longo prazo, 

referem

 

as provisões matemá�cas

 

previdenciárias conforme

 

a necessidade do reconhecimento do passivo 

atuarial do RPPS e sua evidenciação no Balanço Patrimonial. O cálculo atuarial está

 

de acordo com as 

normas dispostas na Portaria 1.467/2022. Os cálculos foram realizados em conformidade a Nota técnica 

atuarial, enviadas à SPREV conforme previsto no ar�go 26 e seguintes da Portaria 1.467/2022.

 

4. Informação Complementar dos Principais itens das Demonstrações Contábeis

 

4.1

 

Balanço Patrimonial

 

–

 

Anexo 14

 

O Balanço Patrimonial evidencia, qualita�vamente e quan�ta�vamente, a situação patrimonial do órgão 

por meio de contas representa�vas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são 

registrados em contas de compensação que são de natureza de informação de controle.

 

4.1.2 A�vo Circulante

 

–

 

é composto

 

pelas contas Caixa e Equivalente de Caixa, Inves�mentos e Aplicações 

e Estoques.

 

4.1.2.1 Caixa e Equivalente de Caixa – são aplicações financeiras de liquidação imediata, embora aplicado 

o resgate poderá ser realizado em D+0, aplicação considerada pelo Comitê de Inves�mentos como “janela 

de oportunidade” se beneficiando de duas formas pela alta rentabilidade de fundos atrelados ao DI e 

aguardando alterna�vas de aplicação em produtos de prazo mais longo. 

 

Banco Conta Movimento -RPPS

 

242.187,09

 

Aplicações Financeiras

 

de Liquidez Imediata

 

-Taxa de Administração

 

1.144.765,11

 

Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata –

 

Fundo em Capitalização 

 

2.394.847,06

 

Total 

 

3.781.799,26

 

4.1.2.2

 

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo–

 

refere-se à

 

contribuição do RPPS a receber.

 

Conforme 

previsto no Art. 18 § 4ºdaLei 993/2011, o

 

repasse das contribuições ocorrerá em até o dia 15

 

do mês 

subsequente ao da competência.

 

4.1.2.3

 

Inves�mentos e Aplicações

 

–a

 

principal a�vidade do PREVINA é o pagamento de aposentadorias e 

pensões, para tanto recebe repasses mensais que após deduzir o pagamento dos bene�cios mensais são 

aplicados no mercado financeiro com rentabilidade no mínimo da meta definida no Cálculo Atuarial. Para 

alcançar essa rentabilidade o PREVINA mantém um grupo de servidores qualificados através de exames de 

cer�ficação que atuam no Comitê de Inves�mentos. O obje�vo principal do Comitê é movimentar a 

Carteira de Inves�mentos para aproveitar todas as possibilidades de rentabilidade com segurança e baixo 

risco.

 

Os Inves�mentos são compostos por Aplicações dos recursos previdenciários e estão alocados conforme 

previsto na Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.963/2022 e

 

na Polí�ca de Inves�mentos, nos 
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segmentos de renda fixa, renda variável e inves�mento no exterior, nas seguintes Ins�tuições Financeiras: 

Caixa

 

Econômica Federal, Banco do Brasil e Bradesco. 

 

Inves�mentos e Aplicações do RPPS –

 

Fundo em Capitalização 

 

96.306.967,09

 

Em 2022 foram adquiridos Títulos Públicos Federais comprados sem intermediação, significa dizer que não 

tem taxa de administração, esses �tulos apesar de adquiridos de forma direta necessitam de um 

custodiante e o Comitê de Inves�mentos optou pela XP Inves�mentos que isentou a taxa de custódia. Esta 

aquisição se mostrou excelente oportunidade considerando a alta da taxa SELIC e a classificação de risco 

zero, e ainda que a Renda variável se tornou extremamente volá�l por todos os acontecimentos Polí�cos

 

no Brasil e no Exterior principalmente a Guerra da Rússia/Ucrânia.   

 

4.1.2.4

 

Estoques–

 

compreendem

 

os bens adquiridos (material de consumo, material de expediente, 

gêneros alimen�cios e materiais gráficos) de u�lização própria do RPPS

 

para exercício de

 

suas a�vidades. 

 

Descrição

 

Saldo Inicial

 

Entradas

 

Saídas

 

Saldo Final

 

Bens de Consumo

 

9.882,08

 

4.811,50

 

6.863,87

  

7.829,71

 

4.1.2.5

 

Variações Patrimoniais Diminu�vas Pagas Antecipadamente

 

–

 

referem-se a prêmios de seguros a 

apropriar dos veículos do Ins�tuto.

 

4.1.2.6 A�vo não circulante– compreendem os bens corpóreos des�nados a manutenção das a�vidades da 

en�dade. Os bens móveis são registrados pelo custo de aquisição, deduzidos da depreciação acumulada refere ao 

Imobilizado que é composto por bens móveis que são mobiliários, equipamentos de tecnologia e dois veículos, 

sendo que um deles foi adquirido em 2022, jus�ficando parte da entrada ocorrida em bens permanentes descrita no 

quadro abaixo.

 

Descrição

 

Saldo Inicial

 

Entradas

 

Depreciação

 

Saldo Final

 

Bens Permanentes

 

44.102,94

 

159.405,00

 

24.768,45

 

178.739,49

 

4.1.3

 

Passivo Circulante

 

-

 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo

 

Compreendem as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como os bene�cios de direito 

dos servidores.

 

Férias

 

13.115,19

 

4.1.3.1 Demais Obrigações a curto prazo

 

Consignações

 

40.242,39

 

4.1.3.2

 

Passivo não Circulante

 

Referem-se aos Bene�cios de Aposentadorias e Pensões

 

a pagar no

 

futuro, conforme demonstrado na 

Avaliação Atuarial elaborada em 31/12/2022.

 

Provisões Matemá�cas Previdenciárias a Longo Prazo

 

195.154.915,79

 

4.1.4

 

Superávit Financeiro

 

Apurado pela diferença posi�va entre o a�vo financeiro e passivo financeiro, conforme §2º do art. 43 da 

Lei nº 4.320/1964. 
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O quadro do Superávit/Déficit Financeiro do Balanço Patrimonial demonstra o saldo da conta contábil 

8.2.1.1.1.00.00 -

 

Disponibilidade por Des�nação de Recursos (DDR), segregado por fonte/des�nação de 

recursos.

 

A�vo Financeiro

 

100.088.766,35

 

(-) Passivo Financeiro

 

218.780,40

 

Superávit Financeiro

 

99.869.985,95

 

O valor constante na fonte 3 se refere a contribuições: patronal, servidores, compensação previdenciária e 

aportes para Amor�zação do Déficit Atuarial conforme prevê a Lei 1.530/2019, foram separadas 

(desdobradas), a fim de contribuir com analise gerencial da arrecadação, assim como para atender as 

orientações

 

do item: 4.5.5.1., Página 4, do MCASP 9º edição.

 

A Reserva Administra�va no valor de R$ 1.144.765,11, constante na fonte 143

 

(arrecadada no exercício) 

244(arrecadada no exercício anterior) está alocada na Ins�tuição Financeira   Banco do Brasil e foi 

unificada conforme esclarecimento no item 4.7 desta Nota Explica�va.

 

Total por fontes de recursos

 

Fonte

 
Descrição

 
Valor

 

103
 

Contribuição para o RPPS
 

98.942.062,47
 

143 Recursos vinculados ao RPPS- Taxa de Administração  298.783,96  
244

 
Recursos do Superávit da Taxa de Administração

 
629.139,52

 Total 

  

99.869.985,95

 
4.2 Demonstração das Variações Patrimoniais –

 

Anexo 15

 
A Demonstração das Variações Patrimoniais tem o propósito de apresentar o Resultado Patrimonial líquido 

do período, ob�do entre o balanceamento das Variações Patrimoniais Aumenta�vas, (VPA), e as Variações 

Patrimoniais Diminu�vas, (VPD), as variações Pa trimoniais foram reconhecidas segundo o princípio 

contábil da competência, a luz do que preconiza a

 

Portaria MPS nº 509/2013.

 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio, resultantes 

ou independentes da execução orçamentária, e indica o resultado patrimonial do exercício. 

 

Em 2022, o resultado patrimonial foi nega�vo e no valor de R$ -94.577.292,55.

 

Importante ressaltar que 

esse resultado não é um indicador de desempenho, mas sim um medidor em relação às alterações 

quan�ta�vas dos elementos patrimoniais.

 

No caso do RPPS, o aumento das variações patrimoniais 

diminu�vas ocorreu, principalmente, em razão do registro da Provisão Matemá�ca Previdenciária, 

considerando que o Ente não

 

fez as alterações ocorridas

 

na Emenda Cons�tucional nº 103/2019na 

Legislação Previdenciária Municipal.

 

Vale destacar, que as Normas Brasileiras de Contabilidade-NBC TSP nº 

11/2018, que versa sobre a apresentação das Demonstrações Contábeis, incen�va que Gestor Público, 

apresente a análise das variações patrimoniais diminu�vas, (parágrafo nº 25 e seguintes) .

 

Compreende-se como Contribuições Sociais, para formação do plano previdenciário de custeio do Regime 

Próprio de Previdência Social do Município de Nova Andradina. 
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Valorização e ganhos com a�vos, é a rentabilidade posi�va da carteira de inves�mentos, referente 

aplicação no mercado financeiro conforme estabelecido na Polí�ca

 

de Inves�mentos do PREVINA, 

conforme relatório do Comitê de Inves�mentos que segue anexo à prestação de contas.

 

4.2.3 Variações

 

Patrimoniais Aumenta�vas Financeiras

 

Contribuição Patronal

 

(Receitas Lançadas)

 

8.548.842,20

 

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS

                   

3.317.602,38

  

Remuneração de Depósitos Bancários

 

521.838,05

 

Total

 

12.388.282,63

 

4.2.4 Valorização e Ganhos com A�vos e Desincorporação de Passivos

 

Outros Ganhos Com Incorporação De A�vos

 

10.866.077,64

 

Reavaliação de A�vos

 

1.567.802,84

 

Total

 

12.253.880,48

 

4.2.5 Outras Variações Patrimoniais Aumenta�vas

  

Contribuição dos Servidores

 

7.525.160,05

 

Remuneração dos recursos do Superávit da Taxa de Administração

 

11.149,37

 

Compensações Financeiras entre o RGPS e o RPPS

 

3.357.018,47

 

Indenizações, Res�tuições e Ressarcimentos

 

821,68

 

Total

 

10.893.327,89

 

4.2.6 Resultado Patrimonial

 

Variações Patrimoniais Aumenta�vas

 

35.535.491,00

 

(-) Variações Patrimoniais Diminu�vas

 

130.112.783,55

 

= Resultado Patrimonial Do Período

 

-94.577.292,55

 

Vale destacar, que as Normas Brasileiras de Contabilidade -NBC TSP nº 11/2018, que versa sobre a 

apresentação das Demonstrações Contábeis, incen�va que Gestor Público, apresente a análise das 

variações patrimoniais diminu�vas, (parágrafo nº 25 e seguintes), desta forma, passamos a apresentação 

dos referidos valores, a luz do disposto norma�vo supramencionado, conforme o quadro acima.

 O valor referente a encargos de pessoal

 

corresponde

 

à remuneração dos servidores lotados no PREVINA e 

jeton pago a conselheiros e membros do Comitê de Inves�mentos.

 

O valor contabilizado como perda de a�vos se refere à desvalorização de cotas dos fundos de 

inves�mentos em virtude da vola�lidade do mercado financeiro, destacando que essa perda não se 

concre�zou tendo em vista que o PREVINA tem superávit financeiro não sendo necessário resgatar fundos 

com cotas nega�vas. As aplicações são man�das até a recuperação dos a�vos.

 

A VPD de cons�tuição de provisões é referente ao registro contábil da Provisão Matemá�ca Previde nciária 

constante na Avaliação Atuarial Anual, que dentre várias definições, representa o estudo técnico 

desenvolvido por atuário habilitado, a qual se baseia nas premissas constantes no Estudo Atuarial, com o 

obje�vo principal de estabelecer, de forma suficiente e adequada, os recursos necessários para a garan�a 

dos pagamentos dos bene�cios previstos pelo plano de bene�cios.
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4.3 Balanço

 

Orçamentário

 

–

 

Anexo 12

 

A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022 de nº 1.665/2021

 

es�mou a receita no montante de R$ 

19.209.300,

 

e fixou a despesa em R$ 19.209.300, para operacionalização das despesas do RPPS.

 

Superávit Orçamentário

 

Receitas Realizadas

 

22.749.759,47

 

(-) Despesas Empenhadas

 

11.894.652,66

 

Resultado Orçamentário

 

10.855.106,81

 

Superávit de Arrecadação

 

Previsão Atualizada da Receitas

 

19.209.300,00

 

Receitas

 

Realizadas

 

22.749.759,47

 

Superávit de Arrecadação

 

3.540.459,47

 

A receita patrimonial dos valores mobiliários é contabilizada conforme a Instrução de Procedimentos 

Contábeis 14, onde o procedimento

 

recomendado é a atualização

 

mensal

 

do valor das cotas

 

do fundo, 

registrando

 

a marcação a mercado de acordo com o extrato bancário.

 

Vale ressaltar que não existe valor registrado em dívida a�va, uma vez que o Ente e Contribuintes 

individuais estão aportando seus compromissos para com a previdência municipal dentro dos prazos 

fixados pela Lei 993/2011.
 

Observando o demonstrativo acima, verifica-se que a proposição de arrecadação ocorreu acima das 

expectativas e registramos o valor de Outras Receitas Correntes, decorrente da Compensação Financeira 

entre o RGPS e RPPS, conforme normativa a Lei 9796/1999 que trata da compensação financeira entre 

regimes na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição.

 

Ressaltando que existem créditos a pagar e a receber, e o sistema COMPREV realiza o ba�mento e 

credita/debita a diferença, conforme quadro abaixo:

 

Fluxo Financeiro mensal recebido e pago a �tulo de compensação previdenciária ao INSS no exercício de 

2022:

 

Competência

 

Recebimento 

 

Pagamento 

 

01/2022

 

0,00

 

0,00

 

02/2022

 

0,00

 

1.129,13

 

03/2022

 

0,00

 

1.129,13

 

04/2022

 

0,00

 

1.129,13

 

05/2022

 

0,00

 

1.129,13

 

06/2022

 

0,00

 

0,00

 

07/2022

 

636.421,20

 

1.129,13

 

08/2022

 

1.698.350,81

 

1.129,13

 

09/2022

 

913.525,55

 

1.129,13

 

10/2022

 

26.676,45

 

3.554,87

 

11/2022

 

26.676,45

 

1.233,09

 

12/2022

 

55.368,01

 

2.466,18

 

Total:

 

3.357.018,47

 

15.158,05
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4.3.1 Dotação Atualizada

 

Demonstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais suplementares abertos durante o exercício 

financeiro de 2022. Considerando que os recursos u�lizados decorreram da anulação parcial de dotação, 

conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320/1964, permaneceu inalterada a dotação inicial.

 

No exercício foram autorizados créditos suplementares usados para cober tura dos créditos em referência, 

de acordo com o Art. 43 Da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

Dotação Inicial

 

19.209.300,00

 

Crédito Suplementar

 

1.520.701,03

 

(-) Anulação por dotação

 

1.520.701,03

 

Dotação Atualizada

 

19.209.300,00

 

Relação de alterações orçamentárias por fonte de recursos

 

143

 

Recursos vinculados ao RPPS-

 

Taxa de Administração

 

416.815,10

 

244

 

Recursos do Superávit da Taxa de Administração

 

1.103.885,93

 

Total

 

1.520.701,03

 

4.3.2 Execução de Restos a Pagar

 

Na tabela seguinte, tem-se o demonstra�vo da situação dos Restos a Pagar Não Processados (RPNP) e 

Processados (RPP), inscritos no

 
exercício anterior e executados até o final do exercício de 2022.

 

Restos a Pagar Inscritos em 2021 Pagos  Cancelados  Saldo  
Não Processados

 
128.593,96

 
14.402,09

 
114.191,87

 
0,00

 Processados 

 

35.476,96

 

35.476,96

 

0,00

 

0,00

 
Total

 

164.070,92

 

49.879,05

 

114.191,87

 

0,00

 

4.4

 

Balanço Financeiro

 

–

 

Anexo 13

 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios 

extraorçamentários, conjugados com os saldos

 

de caixa do exercício anterior e os que se transferem para

 

o 

início do exercício seguinte. Essa demonstração possui enfoque orçamentário e dele obtém o resultado 

financeiro, qual não se confunde com o superávit ou déficit financeiro apurado no Balanço Patrimonial.

 

4.4.1 Recebimentos e Pagamentos Extraorçamentários

 

Compreendem os ingressos não previstos no orçamento e os pagamentos que não precisam se submeter 

ao processo de execução orçamentária. Em geral, envolvem valores que não transitam pelo orçamento, 

mas afetam o Saldo do Exercício Anterior e o Saldo para o Exercício Seguinte, conforme

 

IPC 06 da 

Secretaria do Tesouro Nacional .

 

4.4.2 Resultado Financeiro

 

Saldo em espécie para o exercício seguinte

 

100.088.766,35

 

(-) Saldo

 

em espécie do exercício anterior

 

83.882.985,01

 

Resultado Financeiro do Exercício 

 

16.205.781,34
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Receitas Orçamentárias

 

22.749.759,47

 

(+) Recebimentos

 

e Transferências

 

Extraorçamentários

 

8.806.292,36

 

(-) Despesas Orçamentárias

 

11.894.652,66

 

(-) Pagamentos Extraorçamentários

 

3.455.617,83

 

Resultado Financeiro do Exercício

 

16.205.781,34

 

4.5

 

Demonstra�vo

 

da Dívida Flutuante

 

–

 

Anexo 17

 

O valor da dívida flutuante é composto pelas contas de ajuste para perdas em �tulos e valores mobiliários, 

reavaliação de a�vos, restos a pagar, consignações

 

e

 

retenções em pagamentos.

 

4.6 Demonstração dos Fluxos de Caixa–Anexo 18

 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) do RPPS

 

apresenta as entradas e saídas de caixa dos 
fluxos operacional e de inves�mento, evidenciando as alterações de caixa e e quivalentes de caixa no 
exercício.

 

4.6.1 Outras Receitas Derivadas e Originárias

 

Indenizações, Res�tuições e Ressarcimentos

 

821,64

 

Compensações Financeiras entre o RGPS e o RPPS

 

3.357.018,47

 

Aportes Periódicos para Amor�zação de Déficit Atuarial do RPPS

 

3.317.602,38

 

Total 

 
6.675.442,49

 

4.6.2 Outros Ingressos
 

Operacionais
 

são contas u�lizadas com retenções e consignações.
 

Consignação em Bancos 874.452,70  Sindicatos

 
36.822,75

 Imposto de Renda Re�do na Fonte

 

804.622,50

 
ISS

 

1.853,57

 

Plano de Saúde

 

1.717,34

 

Reavaliação de Outros A�vos

 

1.567.802,84

 

Ajustes Financeiros

 

5.340.482,65

 

Total

 

8.627.754,35

 

4.6.3

 

Outros Desembolsos Operacionais

 

são

 

contas u�lizadas com retenções e consignações. 

 

Ajuste Para Perdas Em Títulos E Valores Mobiliários

 

1.696.940,49

 

Consignação em Bancos

  

863.782,13

 

Imposto de Renda Re�do na Fonte

 

804.622,50

 

Sindicatos

 

36.822,75

 

ISS

 

1.853,57

 

Plano de Saúde

 

1.717,34

 

Total

 

3.405.738,78

 

4.6.4

 

Apuração Do Fluxo De Caixa Do Período

 

Geração Líquida De Caixa E Equivalente De Caixa

 

16.205.781,34

 

Caixa E Equivalente De Caixa Inicial

 

83.882.985,01

 

Caixa E Equivalente De Caixa Final

 

100.088.766,35

 
 

Fluxos De Caixa Das A�vidades Operacionais -

 

Ingressos

 

31.377.513,82

 

(-) Fluxos

 

De Caixa Das A�vidades Operacionais -

 

Desembolsos

 

15.012.327,48

 

(-) Fluxos

 

De Caixa Das A�vidades De Inves�mentos -

 

Desembolsos

 

159.405,00

 

Fluxos De Caixa Das A�vidades De Financiamento

 

0,00
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Geração Líquida De Caixa E Equivalente De Caixa

 

16.205.781,34

 

No Fluxo das A�vidades Operacionais ocorreram maiores ingressos que desembolsos, gerando saldo 

posi�vo no exercício,

 

devido ao fato das receitas arrecadadas terem sido superiores as despesas pagas. No 

Fluxo das A�vidades de Inves�mentos houve aquisição

 

de um veículo e móveis de escritórios para atender 

a demanda do Ins�tuto.

 

No Fluxo das A�vidades de Financiamentos, não houve movimentação durante o 

exercício. 

 

4.7Informações Relevantes

 

4.7.1Demonstra�vo das Despesas Administra�vas para

 

Manutenção

 

Do RPPS

 

4.7.2 Custeio administra�vo

 

Com referência ao custeio administra�vo do PREVINA, em 02 de junho de 2022 foi editada pela Secretaria 

da Previdência a Portaria nº 1.467, que em seu ar�go 84 estabeleceu regras para o financiamento e 

cons�tuição da RESERVA ADMINISTRATIVA.

 

No inciso I está previsto que a receita para cobertura do custeio administra�vo e o limite de gastos deve 

estar estabelecido em lei do ente federa�vo, sendo que para o financiamento a alíquota deverá ser 

estabelecida no cálculo atuarial e o limite ficou definido um percentual que deverá ser calculado conforme 

o porte do Município estabelecido no Índice de Situação Previdenciária –

 
ISP-RPPS.

 Para o Município de Nova Andradina, avaliado no grupo de médio porte, ficou dete rminado na lei nº 

1.683/2022 posteriormente alterada pela Lei 1.718/2022, que o financiamento da RESERVA 

ADMINISTRATIVA seria na ordem de 3% calculado sobre a remuneração dos servidores a�vos, e 

repassados mensalmente na alíquota patronal, sendo segregado

 

quando do ingresso no PREVINA. 

 

O limite de gastos anual será de no máximo 3% aplicado sobre o somatório da remuneração de 

contribuição dos servidores a�vos vinculados ao PREVINA, apurado no exercício financeiro anterior ao da 

sua execução. 

 

Na vigência da portaria MPS nº 402/2008, estava estabelecido que o custeio administra�vo deveria ser 

apurado na ordem de até 2% sobre a folha total da remuneração dos servidores a�vos e ina�vos referente 

ao exercício anterior. 

 

Na Lei 993/2011 no § 3º do ar�go 15 estava estabelecido o percentual de 2%, assim anualmente esse 

percentual era aplicado na remuneração do exercício anterior, conforme estabelece a portaria e o valor 

era segregado para a conta TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, ao final do exercício todo valor não u�l izado era 

aportado em conta separada gerando a sobra de recursos de anos anteriores, sendo u�lizado conforme a 

necessidade contabilizada

 

em fontes de recursos diferente para que ficasse evidenciado.

 

Considerando que, com a publicação da Portaria 19.451/2020 houve uma mudança no entendimento 

sobre o limite de gastos anuais, e que deveriam ser incorporados em uma conta RESERVA 

14

 
 

ADMINISTRATIVA, e ainda que houvesse

 

orientação, da Unidade de Contas para

 

RPPS

 

do TCE

 

para

 

apurar

 

se haviam recursos segregados como TAXA DE ADMINISTRAÇÃO e que na verdade seriam da conta de 

bene�cios em virtude de equívoco no cálculo dos valores repassados mensalmente, surgiu a necessidade 

de rever os cálculos.

 

Esses dados foram subme�dos ao Conselho Curador em reunião conjunta com o Comitê de Inves�mentos 

realizada no dia 24 de outubro 2022 devidamente registrado na ata nº 037, na oportunidade o Diretor 

Financeiro ficou incumbido de realizar um levantamento de todo valor repassado desde a publicação da 

Portaria 19.451/2020, ou seja, agosto de 2020, antes de finalizar o exercício de 2022 submetendo ao 

Conselho Curador com o obje�vo de autorizar a reversão para a conta de bene�cios do valor 

eventualmente segregado a mais, conforme determina a Porta ria. 

 

O Diretor Financeiro elaborou uma planilha com o obje�vo de apurar o valor efe�vamente arrecadado e o 

valor segregado como taxa de administração, chegando ao valor de R$ 684.009,25 que estaria acima do 

valor arrecadado como taxa de administração.

 

Na reunião do dia 14 de dezembro foi apresentada a planilha com os valores e foi aprovada pelo Conselho 

Curador a reversão para a conta de bene�cios, foi publicada a resolução 094/2022, com a autorização. 
 

A movimentação bancária ocorreu no dia 15 de dezembro, nessa data o saldo da conta 101-0 (superávit da 

taxa de administração) estava em R$ 1.466.487, 86, desses foi

 

transferido

 

o valor apurado, ou seja, R$ 

684.009,25 para a conta 100-1 conta de bene�cios

 

para pagamento no mês 12/2022

 

ambas na Caixa 

Econômica Federal, e o restante R$ 782.478,61 foi transferido para a conta 56.468 -0 (Reserva 

Administra�va) no Banco do Brasil incorporando-se ao saldo dos recursos referente ao ano de 2022 

totalizando um saldo de R$ 1.144.765,11.

 

Os relatórios, atas das reuniões e as planilhas constam do processo administra�vo 024/2022 subme�do 

aos Conselhos Curador e Fiscal para conhecimento.

 

Em 29 de dezembro de 2022, foi publicada a Lei 1.718 que estabelece parâmetros para o custeio 

administra�vo em conformidade com a Po rtaria nº 1.467/2022, as movimentações foram realizadas com 

vistas a adequar os procedimentos às novas regras estabelecidas.

 

Assim, os repasses para o custeio administra�vo serão efetuados mensalmente na ordem de 3% calculados 

sobre a folha de remuneração

 

dos servidores a�vos, sendo que esse valor é segregado na conta 56.468-0 

(RESERVA ADMINISTRATIVA) no Banco do Brasil. O limite de gastos está estabelecido no caput do ar�go 

15-C da Lei 993/2011 e determina o máximo de 3% calculado sobre a remuneração de

 

contribuição dos 

servidores a�vos segurados do PREVINA apurado no exercício financeiro anterior ao da execução.

 

De acordo com o item “c” do inciso III do ar�go 84 da Portaria nº 1.467/2022 os valores arrecadados 

mensalmente, quando o seu financiamento ocorrer por meio de alíquota incluída no Plano de Custeio, 
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serão incorporados à Reserva Administra�va inclusive com a sobra de custeio de anos anteriores e serão 

u�lizados para as finalidades previstas na Portaria 1.467/2022.

 

A execução das despesas administra�vas deu-se da seguinte forma no exercício de 2022.

 

Receita Recebida do Ente para Custeio Administra�vo

 

1.240.747,94

 

Despesas empenhadas de Administração

 

-

 

RPPS

 

1.571.434,65

 

Despesas Correntes

 

1.412.429,65

 

Pessoal e encargos sociais

 

512.308,64

 

Demais

 

despesas

 

correntes

 

899.721,01

 

Despesas de Capital

 

159.405,00

 

Embora o valor total da despesa empenhada tenha superado o limite de gasto, a

 

Portaria 19.451/2020, 

posteriormente subs�tuída pela portaria 1.467/2022 dispõe que a u�lização de reserva de anos anteriores 

nas despesas com custeio administra�vo, não será considerado como excesso ao limite anual de gastos.

 

4.8 Considerações Finais

 

As Notas Explica�vas das Demonstrações Contábeis foram elaboradas com o obje�vo de apresentar 

informações relevantes da Gestão do Ins�tuto, evidenciando de forma analí�ca a situação patrimonial do 

Ins�tuto a fim de tornar mais transparente os dados con�dos nos demonstra�vos apresentados no 

exercício de 2022. 
O envio de forma intempes�va ocorreu por inconsistências no Sistema de Gestão Orçamentária contratado 

pelo PREVINA, porém, os dados estão legalmente contabilizados dentro do prazo, prova disso foi o envio 

tempes�vo dos Balancetes Mensais de Janeiro a dezembro/2022. 

 

É muito relevante evidenciar que esta autarquia sempre cumpriu os prazos estabelecidos pelo TCE/MS, 

mas por mo�vos alheios ao nosso controle,

 

nesse exercício infelizmente não foi possível. Encaminhamos 

no arquivo “outros documentos” documentação que comprova o esforço deste órgão para cumprir as 

exigências, que esperamos sejam consideradas na análise da presente Prestação de Contas.

 

 

Nova Andradina-MS, 13/04/2023.

 

 

 

 

 

Edna Chulli

 

Diretora Presidente

 

Gislaine Teixeira Ervilha

 

CRC/MS 012922/O-2
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